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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-8620

Rua: José Emiliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230

 

Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI Nº xx/2025

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a desapropriar área em razão do interesse público, na maneira que especifica.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI , Estado do Paraná, aprova e eu, CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR , Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal:
 
Art. 1º - Fica devidamente autorizado o Poder Executivo Municipal, por meio de seu representante legal, a efetuar a
desapropriação nos termos do Decreto-Lei Federal nº 3.365/1941, Artigo 5º, alínea “i”, seja pela via administrativa ou, na
existência de restrições sobre o imóvel, pela via judicial, do imóvel abaixo descrito e caracterizado em sua respectiva Matrícula:
 
Lote de terras sob nº 250-B (duzentos e cinquenta-B), com área total de 12.058,72 metros quadrados, desta metragem total é
objeto da desapropriação somente a área de 2.082,92m², situado na planta do loteamento GLEBA DO PATRIMÔNIO
SARANDI, desta cidade e Comarca, registrado no Serviço de Registro de Imóveis de Sarandi/PR sob a Matrícula nº 936.
 
Da parte desapropriada, a descrição de suas demarcações, conforme constam do Decreto Executivo nº 417/2025, será:
“Divide-se com a Rua Vereador José Fernandes, no rumo NO 71º20’ SE, com uma frente de 19,00 metros; Com o Lote 250-
B(REM), no rumo SO 18º12’ NE com uma distância de 67,62 metros; Ainda com o Lote 250-B(REM), no rumo SE 13º12’ NO com
uma distância de 41,74 metros; Com o Lote 250-A (faixa ocupada pela Rodovia BR-376), no rumo SE 58º12’ NO com uma
distância de 61,68 metros; Com o Lote 250-B-2, no rumo NR 76º48’ SO com uma distância de 72,35 metros; E finalmente e ainda
com o Lote 25-B-2, no rumo SO 26º20’ NE com uma distância de 4,24 metros. TODOS OS RUMOS MENCIONADOS
REFEREM-SE AO NORTE VERDADEIRO”.
 
§1º Do imóvel descrito no artigo anterior, cuja área total é 12.058,72 metros quadrados, será desapropriada somente a área de
2.082,92m², ante a necessidade de utilização desta área para abertura de logradouro público, permitindo a realização da ligação
da Avenida Montreal com a Avenida Ademar Bornia, conforme Decreto Municipal nº 417/2025.
 
§2º O referido imóvel restou devidamente avaliado por profissional habilitado - GM SERVIÇOS DE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA. - conforme laudo constante dos anexos do Decreto nº 417/2025, e apurou-se, através da Perícia
realizada, que valor da área a ser desapropriada é de R$1.147.522,29 (um milhão cento e quarenta e sete mil e quinhentos e
vinte e dois reais e vinte e nove centavos).
 
Art. 2º - Na hipótese de Desapropriação na modalidade Amigável, isto é, Administrativa, fica o Poder Executivo autorizado a
celebrar Termo de Desapropriação Amigável, a fim de proceder à desapropriação do referido bem.
 
Art. 3º - Caso recaiam restrições administrativas, judiciais ou de qualquer natureza e forma que impeçam a celebração de Termo
de Desapropriação Amigável, fica desde já autorizado o Poder Executivo a ingressar com a Desapropriação Judicial, bem como
autoriza-se o depósito prévio do valor da avaliação contida no Art. 1º, Parágrafo 2º desta Lei, ou do valor avaliado nos Autos
Judiciais, se necessário, nos termos do artigo 13 e 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365/1941.
 
Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar a competente e necessária escritura pública e praticar todos os
atos inerentes, principalmente registrais, à formalização da aquisição.
 
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, e
suplementadas, caso necessário.
 
Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal, 08 de agosto de 2025
 
 

Carlos Alberto de Paula Júnior
Prefeito de Sarandi

 

 

Documento assinado eletronicamente por Diego William Sanches, Auxiliar Administrativo, em 08/08/2025, às 17:29, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, em 08/08/2025, às 17:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sarandi.pr.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o
código verificador 0035054 e o código CRC 1895DCC5.

Processo 01.04.003930/2025-13  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-8620

Rua: José Emiliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230

 

Gabinete do Prefeito

Justificativa
 

I – LEGALIDADE
 
Com o presente, dirigimo-nos a essa Egrégia Câmara de Vereadores, com a finalidade de apresentar justificativa pelo incluso
Projeto de Lei, que versa sobre: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a desapropriar área em razão do interesse público,
na maneira que especifica. ”
 
 
A presente proposição encontra respaldo na autonomia política, administrativa e legislativa conferida ao Município de Sarandi
pela Constituição Federal de 1988, especialmente nos artigos 18 e 30. O artigo 18 consagra o princípio federativo, reconhecendo
os Municípios como entes autônomos da Federação. Já o artigo 30 estabelece:
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
II – suplementar a legislação federal e estadual no que couber.
 
No âmbito local, a Lei Orgânica do Município de Sarandi reforça essa competência legislativa. O artigo 5º dispõe:
Art. 5º Compete privativamente ao Município de Sarandi:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
II – suplementar a legislação federal e estadual no que couber.
Dessa forma, o projeto de lei em análise observa integralmente os requisitos legais e constitucionais, respeitando tanto a
competência legislativa do Município quanto a iniciativa privativa do Poder Executivo, conferindo plena legalidade à proposição.
 
 
 
 
II – MÉRITO
 
 
Justifica-se o encaminhamento do referido Projeto de Lei, cuja ementa consiste em “Autoriza o Poder Executivo Municipal a
desapropriar área em razão do interesse público, na maneira que especifica”, pelas razões a que passo a expor abaixo.
Conforme estudo técnico realizado pela Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança Pública - SEMUTRANS deste
Município, constatou-se a necessidade de ligação dos logradouros Avenida Montreal e Avenida Ademar Bornia.
Para realizar tal ligação, torna-se necessário abrir uma via pelo lote a ser desapropriado, a fim de efetuar a devida ligação da
Avenida Montreal e da Avenida Ademar Bornia. No entanto, para abrir uma via pública neste lote, será necessário desapropriar
uma porção (não a totalidade) do mesmo - e esta é a razão pela qual elaboramos o presente Projeto de Lei.
Abrindo um breve contexto, apresentamos alguns trechos relevantes do laudo da SEMUTRANS, que está contido no Decreto
Municipal nº 417/2025:
 
O Município de Sarandi sofre importante influência da infraestrutura rodoviária que passa por seu território, no caso a
rodovia federal BR-376. Essa divide o Município em porção norte e sul, seccionando a área central do Município, área a
qual existe intensa atividade comercial, de serviços e de órgãos públicos.
A divisão imposta pela infraestrutura rodoviária é notada pela descontinuidade da paisagem urbana e, também, pela
necessidade dos munícipes realizarem desvios para conseguirem completar seus trajetos diários.
Os desvios nos trajetos diários dos munícipes são ampliados, também, pela falta de vias que conectam as marginais aos
bairros. O aumento dos trajetos provoca o aumento do consumo de combustíveis fósseis e seus impactos já
conhecidos, como, por exemplo, prejuízos econômicos e ambientais.
(...)
Atualmente o trânsito de veículos no sentido Norte-Sul se concentra predominantemente nas Av. Londrina e Av. Borsari
Neto (...). Isso ocorre por dois fatores principais:
- Falta de passagens em desnível entre as porções norte e sul do Município.
- Falta de vias ligando as marginais aos bairros.Justificativa 0035055         SEI 01.04.003930/2025-13 / pg. 1
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Por consequência da falta de opções de trajetos o alto fluxo provoca a saturação viária das Av. Londrina, Av. Borsari
Neto, marginais Av. Ademar Bornia e Av. Antonio Volpato e das vias em seu entorno. A solução para essa é a ampliação
da malha de vias que conectem as marginais aos bairros e o aumento das passagens em desnível na rodovia. Isso
amplia as rotas possíveis, distribuindo o trânsito.
A ampliação das passagens em desnível estå sendo feita, com previsão de nos próximos meses acontecer a entrega
das alças de retomo e passarela de pedestres localizadas no trecho do km 181,34 ao km 182,10, esse trecho está
próximo aos pontos nos quais estão sendo propostas a abertura de vias. As alças criarão uma nova ligação no eixo
Norte-Sul no Município (...).
Assim, para otimizar ainda mais os benefícios das novas passagens em desnível a abertura da via citada possibilitará
reduzir o fluxo que se direciona as vias Av. Londrina Av. Borsari Neto.
 
Certos de que a melhora das vias públicas, com a abertura desta rua, trará melhorias ao trânsito desta Municipalidade e aos seus
Munícipes, é que encaminhamos o presente Projeto de Lei e o submetemos ao criterioso crivo da Casa de Leis deste Município.
 
.
 

 
Paço Municipal, 08 de agosto de 2025

 
 

 
Carlos Alberto de Paula Junior

Prefeito Municipal

 

Documento assinado eletronicamente por Diego William Sanches, Auxiliar Administrativo, em 08/08/2025, às 17:31, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, em 08/08/2025, às 17:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sarandi.pr.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o
código verificador 0035055 e o código CRC 9BC94235.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-8620 

Rua: José Emiliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230 

Gabinete do Prefeito 

Oficio n.° 78/2025 

Senhor Presidente, 

19 3 5 66 /25 

Sarandi, 08 de agosto de 2025. 

O Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste encaminhar Minuta do Projeto de Lei, Justificativa, 

e demais documentos necessários para a análise de Vossa Excelência, em regime de urgência 

Projeto de Lei : Autoriza o Poder Executivo Municipal a desapropriar área em razão do interesse público, na maneira que 

especifica. 

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos protestos de elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto de Paula Júnior 
Prefeito de Sarandi 

Exmo. Sr. 
Dionizio Aparecido Viaro "Dionizio da Diocar" 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Sarandi — Paraná 

jei!â Documento assinado eletronicamente por Diego William Sanches, Auxiliar Administrativo, em 08/08/2025, às 17:29, conforme 
I :=3  art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, em 08/08/2025, às 17:33, sei 
8SW,It uf conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sarandi.pr.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o 
código verificador 0035053 e o código CRC B301BB68. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 103 - PROJETO DE LEI CMS. - N° 62 / 2025 

SENHA PARA CONSULTA VVEB: 

DATA: 11/08/25 - 15:46 

Requerente: Poder Executivo Municipal 

CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10 RG/Insc. Est.: 

Endereço: JOSE EMILIANO GUSMÃO, 565 

Complemento: Bairro CENTRO 

Cidade: SARANDI-PR CEP: 87111-230 

Telefone: (44) 3264-8620 

ASSUNTO: AUTORIZA 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a desapropriar área em razão do 
interesse público, na maneira que especifica. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a desapropriar área em razão do interesse público, na maneira que 
especifica. 

1/Ltne/
07258921966 

Divisão de Protocolo - SPR 

Obs.: Art. 174, §2°, I do Regimento Interno diz que será declarada prejudicada: "qualquer proposição com objeto 
idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dias, excetuando-
se, nesta última hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo;". 

Avenida Maringá, 660, Centro - CEP 87.111-000 - Sarandi - Pr. 
Telefone: (441 4009-1774 e-mail: 1egislativo6i)ems.nr.gov.hr site: erns.nr.gov.hr 



N93566/25 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARAN DI-P R 

O Setor de Arquivo Geral certifica: 

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 3.566/2025. 
Autor: Poder Executivo Municipal. 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo Municipal a desapropriar área em razão do interesse públi-
co, na maneira que especifica. 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE 
A MATÉRIA: 

( ) Não 
(X) Sim 

1. Lei Orgânica do Município de Sarandi. 

QUANTO À PREJUDICABFLIDADE: 

(X) Nenhum óbice quanto à tramitação. 
( ) Delega atribuições a outro poder exclusivas do legislativo. (Art. 165, §1°, I do Regimento Interno) 
( ) Oriunda de Vereador licenciado ou ausente à sessão. (Art. 165, §1°, II do Regimento Interno) 
( ) Rejeitado na mesma sessão. (Art. 165, §1°, 111 do Regimento Interno) 
( ) Matéria idêntica ou semelhante a outa já em tramitação. (Art. 168 do Regimento Interno) 
( ) Matéria com objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado nos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias. (Art. 229, §2°, I do Regimento Interno) 

Sarandi, 13 de agosto de 2025. 

d+--
ANGELA ALVES DE ALMEIDA 

Divisão de Acomp. e Execução de Leis e Projetos Especiais 
Encarregada do Arquivo Geral 

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000— Sarandi — Pr. 
Telefone: (44) 4009-1750 e-mail:angela.almeida@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 



12/08/2025, 14:38 Webmail :: Solicitação n° 15/2025. Proposições para emissão de parecer. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARAN Dl 
2356e l25 

Solicitação n° 15/2025. Proposições para emissão de parecer. 

De Departamento Legislativo <legislativo@cms.pr.gov.br> 

Para Procuradoria <procuradoria@cms.pr.gov.br>, Presidencia <presidencia@cms.pr.gov.br>, 
Processo Legislativo <processo.legislativo@cms.pr.gov.br> 

Data 12/08/2025 14:38 

Senhor Procurador, 

Segue proposição para emissão de parecer jurídico, conforme Ato da Presidência n° 2, de 15 de abril de 
2025: 

1) Projeto de Lei n° 3.559/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Altera a Lei Municipal n° 
2.147/2015, de 18.05.2015, que Dispõe sobre o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial - 
CMPIR, do Município de Sarandi, Estado do Paraná e dá outras providências."; 

2) Projeto de Lei n° 3.560/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Dispõe sobre a abertura de 
Crédito Adicional Especial e dá outras providências."; 

3) Projeto de Lei n° 3.561/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Altera a Lei Municipal n° 
2.709/2021, de 18.08.2021, e dá outras providências."; 

4) Projeto de Lei n° 3.562/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Dispõe sobre a solicitação de 
revogação da Lei n° 704/1997 e a aprovação do Projeto de Lei para a criação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher - CMDME da criação do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM, e dá 
outras providências."; 

5) Projeto de Lei n° 3.563/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Dispõe sobre a abertura de 
Crédito Adicional Especial e dá outras providências para construção da Praça Céu da Cultura."; 

6) Projeto de Lei n° 3.564/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a desapropriar área em razão do interesse público, na maneira que especifica. Rua Júlio 
Dvoranen"; 

7) Projeto de Lei n° 3.565/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a desapropriar área em razão do interesse público, na maneira que especifica. Para 
implantação de uma Casa de Custódia."; 

8) Projeto de Lei n° 3.566/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a desapropriar área em razão do interesse público, na maneira que especifica. Avenida 
Montreal."; 

Todas as proposições encontram-se no SAPL. 

Projetos na Procuradoria. 

Atenciosamente. 

https://webmail.emailemnuvem.com.br/? task=mail& safe=0& uid=3072& mbox=ltens Enviados& action=print& extwin=1 1/2 
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Vagner Rafael Vaz 
Diretor Legislativo 
Departamento Legislrávo - DELE 

legislávoCcms.pr.go-v.br 1 vagner.vaz(ã)cms.pr.gov.br 
(44) 4009-1774 
Av. Maringá. 660 - Sarandi - PR 

www.sarandi.pr.leg.br 

Poder Legislativo Municipal 

,c'k3" FLS. 

----
4'1r.
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13/08/2025, 16:38 Webmail : Pareceres PLO 3564/25, 3565/25 e 3566/25 

. CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARAN D I 
Pareceres PLO 3564/25, 3565/25 e 3566/25 

123566/25 

De Procuradoria <procuradoria@cms.pr.gov.br> 

Para Presidencia <presidencia©cms.pr.gov.br>, Legislativo <legislativo@cms.pr.gov.br> 

Data 13/08/2025 15:33 

OPARECER 030-2025 -REFERENTE DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA ABERTURA DE VIA PÚBLICA - (-182 KB) 

PARECER 029-2025 -REFERENTE DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA ABERTURA DE VIA PÚBLICA.p... (-184 KB) 

OPARECER 028-2025 -REFERENTE DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA PARA CUNSTRUÇÃO DE CASA... (-184 KB) 

Senhor Presidente, conforme solicitado segue pareceres PL no 3564/25, PL 3565/25 e 3566/25, 
que tratam das autorizações legislativas para as desapropriações das áreas destinadas ao 
prolongamento da Rua Julio Dvoranan, à construção da Casa de Detenção e prolongamento de via 
para a ligação da Av. Montreal com Av. Admar Bornia. 

ORWILLE MORIBE 

Orwille Robertson Da Silva Moribe 
'rocurador juridico 
Procuradoria Juridica 

procuradoria@ans.pr.gov.br 
(44) 9 9733 1600 
Av, Maringá, 660 - Sarandi - PR 

www.sarancli.pr.leg.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44) -4009-1750 

E-mail: camarardcms.pr.gov.br 

PARECER N.° 029/2025 — PROCURADORIA JURÍDICA — CMS 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ASSUNTO: CONSULTA JURÍDICA A RESPEITO DE PROJETO DE LEI N° 3566/2025, QUE 
AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA PARTICULAR 
REFERÊNCIA: PLO 3566/2025, QUE AUTORIZA A DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA URBANA 
PARA ABERTURA DE VIA PÚBLICA 

EMENTA: Parecer a respeito de Projeto de Lei 
n° 3566/2025, que autoriza a Prefeitura Munici-
pal proceder a desapropriação de área para uti-
lização em projeto de utilidade pública — abertu-
ra de via pública. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal 

que visa autorizar a desapropriação de área de 2.082,92, avaliado em R$ 

1.147.522,29 (hum milhão, cento e quarenta e sete mil e quinhentos e vinte e 

dois reais e vinte e nove centavos), para abertura de via pública. 

O expediente legislativo foi encaminhado a esta Casa de Leis com pedido de 

tramitação em regime de urgência, mas sem motivação expressa para a 

urgência, limitando-se à solicitação formal. 

A legislação, própria, que trata dos processos de desapropriação, exige que o 

projeto venha acompanhado de vários documentos, tendo vindo: 

1. Minuta do Projeto de Lei com justificativa; 

2. Cópia do Decreto Legislativo de declaração de utilidade pública, 

devidamente publicada; 

3. Avaliação do imóvel a ser desapropriado; 

4. Estimativa do custo para a desapropriação, através da avaliação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAND1 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44) -4009-1750 

E-mail: camara(dcms.pr.gov.br 

PARECER N.° 029/2025 — PROCURADORIA JURÍDICA — CMS 

No entanto, estão faltando: 

1. Cópia da matrícula do imóvel atualizada expedida pelo Cartório de 

Registro de Imóveis; 

2. Certidão da matrícula do imóvel junto à Prefeitura (para fins de 

identificação cadastral e situação fiscal); 

3. Estudo de Impacto Orçamentário-financeiro (arts. 16 e 17 da LRF). 

(previsão orçamentária e comprovação de disponibilidade financeira) 

4. Planta e memorial descritivo do imóvel, destacando a área a ser 

desapropriada; 

5. Identificação dos proprietários e detentores da posse do imóvel. 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA 

O art. 5°, inciso XXIV, da Constituição Federal e o Decreto-Lei n° 

3.365/1941 (Lei Geral de Desapropriações) estabelecem que o Poder Público 

pode desapropriar por necessidade ou utilidade pública, mediante prévia 

declaração e justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvadas hipóteses 

específicas. 

Ainda estabelece o art. 5° da Lei Orgânica do Município de Sarandi/PR 

o seguinte: 

Art. 5° Compete privativamente ao Município de Sarandi: 

I — legislar sobre assuntos de interesse local; 

II — suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

Assim, a iniciativa legislativa para autorizar a desapropriação é 

legítima, cabendo à Câmara Municipal deliberar sobre a autorização. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44) -4009-1750 

E-mail: camara(dcms.pr.gov.br 

PARECER N.° 029/2025 — PROCURADORIA JURÍDICA — CMS 

2. Exigência de instrução mínima 

Para que o Legislativo possa apreciar matéria dessa natureza, é 

imprescindível que o processo legislativo seja instruído com os documentos 

faltantes. 

A ausência de tais documentos impede a adequada análise jurídica, 

financeira e orçamentária, podendo configurar vício de instrução e violar o 

dever de motivação e transparência da Administração Pública (art. 37, caput, 

CF). 

3. Regime de urgência 

O pedido de tramitação em regime de urgência deve estar 

fundamentado, com a demonstração concreta do motivo que justifica a 

abreviação dos prazos e procedimentos ordinários. A simples alegação ou o 

silêncio sobre a motivação não supre a exigência de fundamentação, no 

entanto, tanto os Membros das Comissões como os Edis podem entender que 

a matéria se enquadra dentro do Regime de Urgência. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria opina que o Projeto de Lei, na 

forma em que foi encaminhado, uma vez apresentados os documentos 

faltantes, não existe impedimento para sua tramitação. 

É o parecer. 

Câmara Municipal de Sarandi, 12 de agosto 2025. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44) -4009-1750 
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PARECER N.° 029/2025 - PROCURADORIA JURÍDICA - CMS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-8620 

Rua: Jose Erniliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230 

Gabinete do Prefeito 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n.°1582 /2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

123566/25 

Sarandi, 13 de agosto de 2025. 

O Gabinete do Prefeito, em complemento ao Ofício n° 78/2025, vem por meio deste enviar Decreto n° 417/2025, Ata, 

matrícula atualizada e a Planta, em relação ao Projeto de Lei "Autoriza o Poder Executivo Municipal a desapropriar área 

em razão do interesse público, na maneira que especifica." Informamos que o recurso da fonte será vinculado. 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto e estima consideração. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto de Paula Júnior 

Prefeito Municipal 
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Exmo. Sr. 

Dionizio Aparecido Viaro "Dionizio da Diocar" 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Sarandi— Paraná 

Jei! 21 Documento assinado eletronicamente por Diego William Sanches, Auxiliar Administrativo, em 13/08/2025, às 17:26, conforme art. 
P', III, "b", da Lei 11.419/2006. 

t eietrorma 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, em 13/08/2025, às 17:27, conforme 

t =r:rcf:  art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sarandi.pr.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código 
verificador 0035738 e o código CRC E32DBEAF. 

Processo 01.04.003930/2025-13 



14/08/2025, 14:21 Webmail :: Projeto de Lei Noma P3566 12 5 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARAN Dl 
Projeto de Lei Noma 

De 

Para 

Legislativo <legislativo@sarandi.prgov.br> 

Protocolo <protocolo@cms.pr.gov.br> 

Data 13/08/2025 17:38 

Prioridade Alta 

El Ofício n° 1582-2025.pdf (-68 KB) OAta_da_reuniao.pdf (-208 KB) 

ODecreto_n_417_2025 Declara_de_utilidade_publica_para_fins_de_desapropriacao_o_imove... (-22 MB) 

Planta_lote_prolongamento_av.montreal.pdf (-402 KB) matricula atualizada.pdf (-723 KB) 

Boa tarde 

Venho por meio deste encaminhar em complemento ao Ofício n2 78-2025, o 
Ofício n2 1582-2025 

Legislativo - Gabinete do Prefeito 
Prefeitura do Município de Sarandi - Pr. 

https://webmail.emailemnuvem.com.brn task=mail& safe=0& uid=13211& mbox=INBOX& action=print& extwin=1 1/1 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 

CNPJ: 78.200.482 0001-10 Fone- (44) 3264-8620 

Rua: José Enáliano de Gusmão. 565 Centro CEP 87111-230 

Gabinete do Prefeito 

GABINETE DO PREFEITO 

Oficio n.°1581 /2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

3 5 6 6 /2 5 

Sarandi, 13 de agosto de 2025. 

O Gabinete do Prefeito, em complemento ao Oficio n° 76-2025, vem por meio deste enviar Decreto n° 390-2025, matricula 

atualizada e a Planta, em relação ao Projeto de Lei referente à Rua Júlio Dvoranen. Informamos que a fonte pagadora 
será vinculada 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto e estima consideração. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto de Paula Júnior 

Prefeito Municipal LE 

Prp. DIVI DE PR 

Data: '1 

Hora: 
Por: 
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Exmo. Sr. 

Dionizio Aparecido Viaro "Dionizio da Diocar" 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Sarandi — Paraná 

sei! ej 
auinalura 
e•-2:rártka 

Documento assinado eletronicamente por Diego William Sanches, Auxiliar Administrativo, em 13/08/2025, às 17:23, conforme art. 
10, "b", da Lei 11.419/2006. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, em 13/08/2025, às 17:25, conforme 
art. 1°. 111, "b", da Lei 11.419/2006. 

autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sarandi.pr.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código 
verificador 0035737 e o código CRC A0D89F34. 

Processo 01.15.uo2972/2025-16 
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ATA DA REUNIÃO 
24 de junho de 2025 

No dia 24 de junho de 2025, foi realizada uma reunião entre representantes da Prefeitura 

Municipai de Sarandi e da empresa NOMA, com o objetivo de tratar da notificação referente 

ao Decreto ng 417/2025, que declarou de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma 

área de 2,082,92 rnz a ser destacada do lote de terras ng 250-8, da Gleba Património Sarandi, 

município cie Sarandi, objeto da matrícula ra? 936 do Cartório de Registro de Imóveis de 

Sarandi-PR, com cadastro imobiliário ng 391245, de propriedade da referida empresa. A área 

será destinada à realização cio prolongamento da Avenida Montreal, em atendimento ao 

intereSse público e à melhoria da mobilidade urbana na região de divisa entre Sarandi e 

Maringá. Estiveram presentes na reunião, representando a Prefeitura de Sarandi, o Secretário 

de Urbanismo, Sr. Victor Henrique de Paula; o Engenheiro Eduardo A. S. Kun; a Geógrafa 

Latida M. Girnenez; o Presidente da Câmara Municipal, Sr. Dionizio Aparecido; o Procurador 

do Município, Dr, Edvaldo Carlos Lima Valèno; o Secretário da SEMUTRANS, Sr. Roberto 

Alexandre Oikawa; o Engenheiro Luiz Felipe Dellaroza; e o Coordenador de Trânsito, Sr. Jesse 

dos Santos. Pela empresa NOMA, participaram os senhores Samuel Carlos Lux e André Lula 

Freitas. A reunião foi iniciada com a apresentação dos representantes da empresa NOMA. Em 

seguida, o Engenheiro Eduardo A. 5. Kun expias a necessidade da abertura do prolongamento 

da Avenida Montreal, ressaltando os impactos positivos na mobilidade urbana, especialmente 

na resolução de um ponto critico de conflito viário entre os municípios de Sarandi e Maringá. 

Os representantes da NOMA manifestaram compreensão quanto à relevância do projeto, mas 

levantaram questiona mentos sabre 3 possibilidade de desapropriação total do lote, tendo em 

vista que a área atual abriga uma cobertura metálica cuja linha de produção seria afetada. 

Diante da colocação, o Procurador do Municiai°, Dr. Edvaldo Carlos Lima Valera), esclareceu 

que á desapropriação integral do lote é inviável, pois o objetivo do Municiplo e apenas 

resolver o conflito viário existente, sem a intenção de adquirir a totalidade do imóvel. 

Reforçou que a desapropriação está pautada no interesse público e não em eventual lucro, 

não havendo justificativa legal para desapropriar toda a área. O plocurador sinalizou a 

possibilidade de diálogo com o Prefeito Municipal para verificar a viabilidade de urna eventual 

permuta, mas adiantou que não há garantias quanto a essa alternativa. Encerrando a reunião, 

os representantes da NOMA informaram que aguardariam um retorno por parte do Municipio 

sobre os próximos encaminhamentos. Nada mais havendo a tratar, encerro a presente ata que 

foi lavrada por mim, Latina Medeiros Gimenez. 

Anexo 1: Lista de Presença 
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DO MUNiCÈPEO DE SARANDI 
í•- ; • •,• 

Rua Jose Emiliano de Gusmao. 55 cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 /3264-8600 

DECRETO N° 417/2025 

SÚMULA: Declara de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, o imóvel destinado a 
abertura de logradouro público: 
prolongamento da Avenida Montreal. 

Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 20 ,5°, alínea "i", e 6° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 
1941, combinado com o artigo 35, inciso 
XXIII. da Constituição do Estado 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade pública, para 
fins de desapropriação pelo Município de Sarandi-PR, uma área de terras contendo 
2.082.92 metros quadrados a ser destacada do lote de terras sob número 250-6, da 
Gleba Patrimônio Sarandi, município de Sarandi, objeto da matrícula n° 936 — Cartório 
de Registro de Imóveis de Sarandi-PR. cadastro imobiliário n° 391245, dentro das 
seguintes divisas e confrontações: 

"Divide-se com a Rua Vereador José Fernandes, no 
rumo NO 71°20' SE, com uma frente de 19,00 metros; Com o Lote 250-B(REM). no 
rumo SO 18°12' NE com uma distância de 67,62 metros; Ainda com o Lote 250-
B(REM), no rumo SE 13°12' NO com uma distância de 41,74 metros; Com o Lote 250-
A (faixa ocupada pela Rodovia BR-376), no rumo SE 58°12' NO com uma distância de 
61,68 metros: Com o Lote 250-B-2, no rumo NR 76°48' SO com uma distância de 
72,35 metros: E finalmente e ainda com o Lote 25-43-2. no rumo SO 26°20' NE com 
uma distância de 4,24 metros. TODOS OS RUMOS MENCIONADOS REFEREM-SE 
AO NORTE VERDADEIRO." 

DECRETO N° 417/2025 Página 1 de 2 
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P3566/25 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 

AA\J C; C; 

Rua Jose Emillano de Gusmád, 565 - ceR 87111-230 
Fone: 144 3264-2777 / 3264-8600 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas. se necessário. 

Art 3° - Revogadas as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal, 14 de Maio-cle.,2025. 

Carlos Alberto de Paula2únior 
Prefeito Municfbal 

Anexo 1 - Croqui da área objeto de desapropriação. 

Anexo H — Cópia da matricula do imóvel a ser declarado de utilidade pública. 

Anexo III — Laudo técnico de avaliação da área a ser desapropriada. 

Anexo IV - Justificativa técnica para abertura do Prolongamento da Avenida. 

DECRETO N° 417/2025 Página 2 de 2 
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16/05/2025, 08:01 Prefeitura Municipal de Sarandi N23566/25 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N°417/2025 

SÚMULA: Declara de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, o imóvel destinado a 
abertura de logradouro público: prolongamento 
da Avenida Montreal. 

Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do artigo 2° ,5°, alínea "i", e 6° do Decreto-Lei n° 
3.365 de 21 de junho de 1941, combinado com o artigo 35, 
inciso XXIII, da Constituição do Estado 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade pública, para fins de 
desapropriação pelo Município de Sarandi-PR, uma área de 
terras contendo 2.082,92 metros quadrados a ser destacada do 
lote de terras sob número 250-B, da Gleba Patrimônio Sarandi, 
município de Sarandi, objeto da matrícula n° 936 — Cartório de 
Registro de Imóveis de Sarandi-PR, cadastro imobiliário n° 
391245, dentro das seguintes divisas e confrontações: 

"Divide-se com a Rua Vereador José Fernandes, no rumo NO 
71°20' SE, com uma frente de 19,00 metros; Com o Lote 250-
B(REM), no rumo SO 18°12' NE com uma distância de 67,62 
metros; Ainda com o Lote 250-B(REM), no rumo SE 13°12' 
NO com uma distância de 41,74 metros; Com o Lote 250-A 
(faixa ocupada pela Rodovia BR-376), no rumo SE 58°12' NO 
com uma distância de 61,68 metros; Com o Lote 250-B-2, no 
rumo NR 76°48' SO com uma distância de 72,35 metros; E 
finalmente e ainda com o Lote 25-B-2, no rumo SO 26°20' NE 
com uma distância de 4,24 metros. TODOS OS RUMOS 
MENCIONADOS REFEREM-SE AO NORTE 
VERDADEIRO." 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário. 

Art 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal, 14 de Maio de 2025. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diego William Sanches 

Código Identificador:3375EA2E 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 16/05/2025. Edição 3277 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

https://www.dianomunicipal.com.briamp/materia/3375EA2E/1 e48b 1 cd54 2e973eee2b61b3a604529f 1 e48b1 cd542e973eee2b61b3a604529f 111 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA PÚBLICA 

Avenida Ademar Bornia, 1035. J6:-Oiin Europa —CEP: 87.113-000 
Telefone (44) 3126-1050/ 153 e-mail: sernutrans@sarandi.pr.gov.br 

SARANDI- PARANÁ 

OFICIO N' 293/2025 Sarandi, 25 de abril 2025 

Ilmo. Senhor 
Vitor Henrique de Paula Cabral 
Secretário de Urbanismo 
Sarandi — Paraná 

Assunto: Justificativa técnica para projetos de aberturas de vias no município de Sarandi. 

Locai da via: 
• Av. Montreal ligação com a Av. Ademar Bornia 

Ilustríssimo Senhor: 

A divisão de engenharia da SEMUTRANS vem por meio deste apresentar 

justificativa técnica para abertura de via municipal com objetivo de permitir a ligação entre a 

Av. Montreal e a Av. Ademar Bornia (ver figura 01). 

Figura 01: Representação do traçado projetado para o prolongamento da Av. Montreal 

FLS.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA PÚBLICA 

Avenida Ademar Bornia, 1035 J tJrEuropa — CEP: 87.113-000 
Telefone (44) 3126-1050 / 153 e-mail: semutrans@sarardLorgov.br 

SARANDI- PARANÁ 

Da segregaçào do município devido a infraestrutura rodoviária 

O município de Sarandi sofre importante influência da infraestrutura rodoviária que 

passa por seu território, no caso a rodovia federal BR-376. Essa divide o município em 

porção norte e sul (ver figura 02) seccionando a área central do município. área a qual existe 

intensa atividade comercial, de serviços e de órgãos públicos. 

Figura 02: Segregação da malha viária municipal devido a BR-376 

A divisão imposta pela infraestrutura rodoviária é notada pela descontinuidade da 

paisagem urbana e, também, pela necessidade dos munícipes realizarem desvios para 

conseguirem completar seus trajetos diários. 

Os desvios nos n•ajetos diários dos munícipes são ampliados, também, pela falta de 

vias que conectam as marginais aos bairros. O aumento dos trajetos provoca o aumento do 

consumo de combustíveis fósseis e seus impactos já conhecidos, como, por exemplo, 

prejuízos econômicos e ambientais. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA PÚBLICA 

Avenida Ademar Borni ; 5J v Europa CEP: 87.113-000 
Telefone (44) 3126-1050 / 153 e-mail: semutransPsarandi.prgov.br 

SARAN Dl- PARANÁ 

Da concentraeão do fluxo de veieulos nas vias Av. Londrina e Av. Borsari Neto 

(norte) e R. Pedro Galindo Garcia e Av. Londrina (Sul) 

Atualmente o trânsito de veículos no sentido Norte Sul se concentra 

predominantemente nas Av. Londrina e Av. Borsari Neto, ver figura 03. Isso ocorre por dois 

fatores principais: 

• Falta de passagens em desnível entre as porções norte e sul do município. 

• Falta de vias ligando as marginais aos bairros 

Por consequência da falta de opções de trajetos o alto fluxo provoca a saturação 

viária das Av. Londrina, Av. Borsari Neto, marginais Av. Ademar Bornia e Av. Antonio 

Volpato e das vias em seu entorno. A solução para essa é a ampliação da malha de vias que 

conectem as marginais aos bairros e o aumento das passagens em desnível na rodovia. Isso 

amplia as rotas possíveis, distribuindo o trânsito. 

Figura 03: Passagem em desnível existentes abril 2025 

A saturação das vias em questão é demonstrada nas imagens anexadas a esse parecer, 

provenientes do plano de mobilidade urbana de Sarandi. otg4t 

!, FLS. ttt 
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Das novas alças de retomo e nova passarela de pedestres 

A ampliação das passagens em desnível está sendo feita, com previsão de nos 

próximos meses acontecer a entrega das alças de retorno e passarela de pedestres localizadas 

no trecho do km 181,34 ao km 182,10, esse trecho está próximo aos pontos nos quais estão 

sendo propostos a abertura de vias. As alças criarão urna nova ligação no eixo Norte Sul 

no município, ver figura 04. 

Figura 04: Local alças de retomo abertura prevista segundo semestre de 2025 

Nova ligação norte sui tretornos:; 

Assim, para otimizar ainda mais os benefícios das novas passagem em desnivel 

abertura da via citada possibilitará reduzir o fluxo que se direciona as vias Av. Londrina e 

Av. Borsari Neto. 

Do Comprometimento a mobilidade de pedestres, ciclistas, veículos de emergência e 

transporte público coletivo 

A falta de vias de ligação entre as marginais e as vias internas do municipio 

compromete e desestimula o uso de modos de transportes não motorizados por ampliar 

consideravelmente o percurso a ser percorrido por pedestres e ciclistas. A falta de vias 
/a) 

também reduz a possibilidade de rotas para o transporte publico coletivo. 

Serviços públicos essenciais têm suas rotas ampliadas pela falta de vias de ligaçao. 

f,f FLS ' 

SNoo no • 
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importante destacar que a sede de quatro importantes serviços públicos estão localizadas na 

região, são eles: hospital metropolitano, sede da guarda municipal, sede da secretaria de 

trânsito e sede dos bombeiros. 

Da falta de retornos para os bairros no sentido Sarandi --+Maringá 

No sentido Sarandi Maringá, o trecho onde está sendo proposto a ligação da Av. 

Montreal, o motorista precisa percorrer uni trecho de 780 metros sem opção de vias que 

façam ligação entre os bairros e a via marginal (Av. Ademar Bornia), ver figura 05. 

Figura 05: Distância entre vias para retorno no sentido Sarandi 

Da necessidade de reduzir o fluxo de veículos na rotatória entre Maringá e Sarandi: 

O retorno aberto pela via Montreal reduzirá o volume de veículos que precisam se 

direcionar até a rotatória na divisa entre os municípios para retornar, ou mesmo acessar o 

contorno norte. 

É de conhecimento que essa interseção está com sua capacidade saturada. 

com filas extensas em praticamente todos Os períodos do dia. 

(t .
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Da aderência a legislação municipal: 

Em relação a legislação municipal, na Lei Complementar N" 41 112022 que dispõe 

sobre o Sistema Viário no Município de Sarandi, Seção I, Art. 21 que trata da abertura de 

novas vias, é determinado que se deve evitar falta de continuidade nas vias públicas e que na 

abertura de nova via deve-se sempre buscar interligar as vias existentes. 

Em relação aos princípios previstos na Lei Complementar N" 471/2024 que dispõe 

sobre o Plano de Mobilidade do Município de Sarandi, essa secretaria entende que o projeto 

de abertura de novas vias atende aos objetivos estratégicos previstos na seção II da mesma. 

ou seja, reduzir a distância dos deslocamentos, principalmente dos modos não motorizados, 

melhorar a fluidez de tráfego e melhorar a conexão da malha urbana 

Conclusão 

Esse parecer demonstra que a abertura da via em questão é positiva a mobilidade 

urbana municipal para todos os modos de transporte, ou seja: veículos privados, veículos de 

transporte coletivo, veículos de serviços essenciais, ciclistas e pedestres. 

Essa possibilitará, inclusive, reduzir a saturação viária em interseções importantes. 

como, por exemplo, Av. Londrina e Av. Borsari Neto com as vias marginais e, também, da 

rotatória no limite dos municípios de Maringá e Sarandi. 

Por último, fica evidente que a abertura da via em questão atende às diretrizes e 

previsões da legislação municipal, haja vista a aderência dessa ao estipulado nas leis que 

regulamentam o desenvolvimento urbanístico do município, na Lei Complementar N" 

408/2022 - Plano Diretor, na Lei Complementar N° 471/2024 - Plano de Mobilidade e na Lei 

Complementar N°411/2022 - Sistema Viário. 

Portanto, essa secretaria aprova a abertura da via em Questão e aguarda os 

projetos executivos para análise da geometria e sinalização à ser executada. 

Por fim, a SEMUTRANS está disponível para esclarecer quaisquer dúvidas 

relacionadas as informações desse oficio. O contato poderá ser feito, pelo e-mail 

semutrans.transitoOsarandi.pr.gov.br. Telefone: (44) 3126-1.054 ou presencialmente na Av. 

Ademar Bornia, 1051 - Jardim Europa, Sarandi - PR, 87113-000. 

Aproveitamos esta oportunidade para expressar nossos sinceros protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 
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SARANDI- PARANÁ 

ANEXO: SATURAÇAO VIARIA — LEVANTAMENTO PLANO DE MOBILIDADE 

URBANA DE S.ARANDI 

Figura 6.15 — Utilização viána Sarandi. 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Solicitante: 
Prefeitura Municipal de 
Sarandi/PR 

1. IDENTIFICAÇÃO 
Produto: 
Avaliacão de Imóvel 

ATA N°: 
2/2025 

N° Licitação: 
49/2024 

Nome do Proprietário: 
Prefeitura do Município de Sarandi/PR 
Endereço do Imóvel: 
Rua Vereador José Fernandes 
Bairro: 
Centro 
Data da Vistoria: 
29/01/2025 

2. EMPRESA PRESTADORA 

Objeto da Avaliação: 
Valor de Mercado 
Logradouro: 
Quadra 
Outros Complementos: 
Lote 250-B 
Cidade / UF: 
Sarandi / Paraná 
Finalidade do Laudo: 
Vários 

GM SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ 53.511.958/0001-03. situada a Rua Borba Gato, N 689, 
Londrina-PR, representada neste ato por sócio/administrador e responsável 
técnico GRASIELLA MARTIN MORAES, engenheira civil devidamente 
registrada ignto ao CREA-PR sob o N°  194445/D. 

3. INFORMAÇÕES CONSTANTE NO LAUDO 
Apresentamos as seguintes conclusões: 

- Valor de Avaliação do imóvel; 
- Mapeamento e amostras; 
- Fotos do Imóvel. 

4.  IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADOR
Nome: 
Grasiella Martin Moraes 
N° CREA/PR: 
194445/D 

CPF: 
083.084.499-64 

5. TERRENO 
1 1 CotaiGre . Formato: 

_ 
! ide Área. Situação: perficie:—» , l * 

Su , 
Retangular ' 2. 082' 92 Meio de quadra , Seco

l 
Fração ideal solo: Frente: 1 Fundos: 1 Lado Esq.: ti Lado Dir.:—

i 
, 100%   
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6. CRACTERIZAÇÃO DA REGIÃO 
Usos Predominantes Infra-estrutura Urbana 

I I Residencial 
Unifamiliar 
le Residencial 
Multifamiliar 
al Comercial 
Fi Industrial 

• Água 
ai Esgoto Sanitário 
ei Energia Elétrica 
ei Telefone 
• Pavimentação 
• Esgoto Pluvial 
C3 Gás Canalizado 
• Iluminação Publica 

Serviços Públicos e 
Comunitários
Me Coleta de Lixo 
• Transporte coletivo 
ei Comercio 

I Rede Bancária 
• Escola 
• Saúde 
• Segurança 
le Lazer 

7. RESPONSABILIDADES E LIMITAÇÕES 

i Este Laudo de Avaliação foi elaborado com base nas informações fornecidas 

pela contratante, incluindo a documentação do imóvel analisado, tais como 

matrículas, escrituras e memoriais descritivos de construção. Esses 

documentos foram considerados autênticos, seguros, atualizados e confiáveis. 

Dessa forma, não foi realizada qualquer verificação sobre a legitimidade da 

documentação apresentada, tampouco investigações acerca da existência de 

litígios ou ônus não mencionados nos documentos recebidos. Assim, presume-

se que os bens avaliados estejam livres de restrições, como hipotecas, 

arrestos, usufrutos, penhores ou quaisquer outros impedimentos que possam 

comprometer sua utilização ou comercialização na data de referência deste 

Laudo. 

Questões ambientais, incluindo possível contaminação do solo, subsolo ou 

1 água, supressão de vegetação ou qualquer outro impacto ambiental que 

demande reparação, não foram objeto de análise pela GM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. Consequentemente, eventuais danos 

ambientais e os custos relacionados à sua mitigação não foram considerados : 

neste Laudo de Avaliação. 

Este Laudo reflete unicamente um estudo técnico conduzido em conformidade 

com as normas vigentes, sem constituir recomendação para qualquer decisão 

por parte do contratante. Dessa maneira, qualquer deliberação baseada neste 
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; documento é de inteira responsabilidade do contratante, isentando a GM 

' SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. de qualquer 

responsabilidade por eventuais prejuízos ou perdas decorrentes dessas 

decisões. 

Além disso, a GM SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

declara não possuir qualquer vinculo, direto ou indireto, com os proprietários 

dos bens avaliados, seguradoras, corretoras de seguros, bancos ou demais 

instituições financeiras relacionadas à transação em questão. A empresa 

¡ também assegura não ter interesse pessoal ou financeiro nos bens analisados 

ou nos valores atribuídos a eles. Ademais, a remuneração pelo serviço 

, prestado não está vinculada ao valor determinado na avaliação, garantindo ¡ 

total imparcialidade no processo. 

8. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

No transcorrer deste Laudo, serão utilizados os critérios evidenciados nas . 

Normas para Avaliações e Perícias de Engenharia e Normas para Avaliação , 

de Imóveis Urbanos. 

9. DAS DEFINIÇÕES 

r--
Valor de Mercado: Estimativa do preço pelo qual um imóvel seria negociado 

em uma transação justa, considerando condições normais de mercado. 

Avaliação: Processo técnico que determina o valor de um imóvel com base , 

em critérios normativos, métodos reconhecidos e análise de mercado. 

Lote: Terreno delimitado por matrículas e registros oficiais, podendo ser ¡ 

; urbanizado ou não, destinado a construção ou outro uso específico. 

Método Comparativo: Técnica de avaliação que estabelece o valor do imóvel ¡ 

; com base na análise de preços de propriedades similares recentemente ¡ 

negociadas. 

Método dos Preços de Custos de Reprodução das Benfeitorias: Método 

, que calcula o valor do imóvel considerando o custo para reconstruir as ! 

benfeitorias, descontando a depreciação. 
‘stk1C IPAt 

FLS. Tx' 
z 
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Benfeitoria: Qualquer construção, melhoria ou instalação realizada no imóvel 

I que agregue valor ou funcionalidade ao terreno. 

Vistoria: Inspeção técnica realizada no imóvel para verificar suas condições I 

físicas, estruturais e documentais, subsidiando a avaliação. 

10. METODO 

O método utilizado neste Laudo de Avaliação é o Comparativo Direto de Dados 

; de Mercado, que consiste na análise de preços de imóveis semelhantes 

I vigentes no mercado imobiliário para determinar o valor do bem avaliado. 

11. PESQUINA DE MERCADO 

A pesquisa de mercado permitiu a obtenção de 04 (quatro) imóveis com 

características intrínsecas e extrínsecas semelhantes ao avaliando: 

, 
Localização 1 Valor m2 Valor Total 

 .j---  i 
i r1 Conjunto Vale Azul 1075m2 1 279,06 300.000,00 1! 

11 2 Parque Industrial IV 2160m2 550,92 1.190.000,00 1 ' 
H 
H 3 Jardim Centro Cívico 700m2 1  985,71 690.000,00 , 

4 Jardim Das Torres 3000m2 226,66 680.000,00 

12. EXISTÊNCIA DE PREÇOS DO TIPO OFERTA 

A existência de preços do tipo 'oferta', normalmente superiores ao valor real 

do imóvel, torna necessário a aplicação de um redutor (Fator de Oferta) para I 

! adequa-los ao valor de mercado, uma vez que nesses casos a euforia do ! 

j vendedor ou do corretor exige que o interessado apresente 

contraproposta. 

° Localização Valor m2 Valor Total 

300.000,00 
_4 

Conjunto Vale Azul 1075m2 279,06 

Parque Industrial IV 2160m2 550,92 1.190.000,00 

Jardim Centro Cívico 700m2 j 985,71 690.000,00 

Jardim Das Torres 3000m2 226,66 680.000,00 

uma ! 
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! OBS: Aplicando então um redutor (Fator de Oferta) de 10% aos preços do tipo] 

'oferta'. 

13. EVOLUÇÃO DOS CÁLCULOS 

A) Cálculo da Média Aritmética: 

Média Aritmética = Somatório dos valores pesquisados 
Número de valores pesquisados 

Média Aritmética = R$ 2.042,35 
4 

Média Aritmética = R$ 510,58 /m2 

B) Cálculo da Média Ponderada: 

Adotou-se 20°/. (vinte par cento), como Fator de Ponderaâo, eliminando-se 
os imóveis pesquisados com valores/m2 inferiores à R$ 459,52 (média 
antmética - 10%) e superiores á RS 561,63 (média aritmética + 100/à). 

Após a ponderação restaram os seguintes imóveis pesquisados: 

12 

Localização 

Parque Industrial IV 2160m2

Valor m2

550,92 

Valor Total 

1.190.000,00 

Média Ponderada Somatório dos valores pesquisados. após ponderação 
Número de valores pesquisados, após ponderação 

Média Ponderada = R$ 550,92 
1 

Média Ponderada = R$ 550,92 /m2 

C) Cálculo da Média Homogeneizada: 
I A homogeneização tem como objetivo eliminar imóveis cujos dados 
apresentem discrepâncias em relação à média, garantindo que apenas 

ipropriedades comparáveis sejam consideradas na análise. 1 
No presente caso, após a etapa de ponderação. não foram identificadas 1 

1anomalias,  pois o imóvel avaliado se enquadra como um "imóvel em extinção" 
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le possui características semelhantes a uma unificação dos demais lotes do 
i bairro. Diante disso, será utilizado o valor médio do metro quadrado da região 
.para determinar o valor total do lote.

14. DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL AVALIANDO 

Valor do imóvel avaliando = (Area total do imóvel avaliando X Valor médio do m2) 

Valor do imóvel avaliando = 2.082,92 m2 x R$ 55092 m2

Valor Total: R$ 1.147.522,29 (um milhão cento e quarenta e sete mil e 
quinhentos e vinte e dois reais e vinte e nove centavos). 

Eu, Grasiella Martin Moraes, Engenheira Civil, registrado no CREA-PR 

194445/D, responsável pela emissão deste Laudo de Avaliação pela GNA ' 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA Ltda, concluo e finalizo o 

presente Laudo de Avaliação, assinando-o abaixo. 

Londrina, 05 de maio de 2025. 

Assinado de forni] digitai 
GRAS1ELLA MART1N por GRASIELLA MARTIN 
MORAES:08308449 MORAE5:08308449964 

964 Dados: 2025.05,05 
14:SR:39 

Grasiella Martin Moraes 

Engenheira Civil 

CREA-PR 194445/D 

15. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

' Matricula no RG1 ', Oficio 1C o- —m—a r c a -- - --- — -- - i 
936 .  10 Oficio  , Sarandi , 

—Outros documentos 
xXx 

x.:\CIPAL 

if.g FLS. .1 
c:? 

.\\•<,:à>
Do?" 
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ANEXO 01 - FOTOS DO IMÓVEL AVALIANDO 

Lote declarado como utilidade pública, para fins de desapropriação, 
destinado à abertura de logradouro publico: 

Prolongamento da Avenida Montreal até a Avenida Adernar Bornia 

Vêrtite 4 

N: /43$279.01 

E: 409E 75;96m 

LOTE 

AVALIANDO 

Vértice 3 

N: 74Zi8Z70.6ra 

E. 409589,56m 

• veince 2 
g. 740E36n:77m 

4t)9638:4ri 
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ANEXO 02 — AMOSTRAS E MAPA 

Amostra 1 — Conjunto Vale Azul 

I 1075m2 R$ 300.000,00 

Tiago Martin 44 9 8404.6585 

Amostra 3- Jardim Centro Cívico 

700m2 R$ 690.000,00 

Wagner olx 

Amostra 2 — Parque Industrial IV 

I 2160m2 RS 1.190.000,00 

Granado Imóveis 

Amostra 4— Jardim Das Torres 

3000m2 R$ 680.000,00 

Winner Brokers imobiliária 

R$ 300.000 

Amostra 01 

R$ 1.190.000 

44) 40i,

Amostra 02 
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R$ 690.000 
Vxn,è 

Amostra 03 

221, v 

R$ 680 000 

04)984:: 

Amostra 04 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Solicitante: 
Prefeitura Municipal de 
Sarandi/PR 

1, IDENTIFICAÇÃO 
Produto: 
Avaliação de Imóvel 

ATA N°: 
2/2025 

Nome do Proprietário: 
Prefeitura do Município de Sarandi/PR 
Endereço do Imóvel: 
Rua Vereador José Fernandes 
Bairro: 
Centro 
Data da Vistoria: 
29/01/2025 

N° Licitação: 
49/2024 

Objeto da Avaliação: 
Valor de Mercado 
Logradouro: 
Quadra 
Outros Complementos: 
Lote 250-B 
Cidade / UF: 
Sarandi / Paraná 
Finalidade do Laudo: 
Vários 

2. EMPRESA PRESTADORA 
GM SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ 53.511.958/0001-03. situada a Rua Borba Gato, N 689, 
Londrina-PR, representada neste ato por sócio/administrador e responsável 
técnico GRASIELLA MARTIN MORAES, engenheira civil devidamente 
registrada junto ao CREA-PR sob o N° 194445/D. 

3. INFORMAÇÕES CONSTANTE NO LAUDO 
Apresentamos as seguintes conclusões: 

- Valor de Avaliação do imóvel; 
- Mapeamento e amostras; 
- Fotos do Imóvel. 

4. IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADOR 
Nome: 
Grasiella Martin Moraes 

r-N° CREA/PR: 
194445/D

5. TERRENO 

CPF: 
083.084.499-64 

Formato: CotalGreide: Área: ; Situação: Superfície: 

Retangular - 1 2.082,92 Meio de Quadra Seco 

! Fração ideal solo: Frente: Fundos: Lado Esq.: lïado Dir.: 

100% 
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6. CRACTERIZAÇÃO DA  REGIÃO 
Usos Predominantes 

1 Residencial 
Unifamiliar 
me Residencial 
Multifamiliar 
III Comercial 

Industrial 1 

Infra-estrutura Urbana 

1111 Agua 
fie Esgoto Sanitário 
al Energia Elétrica 
le Telefone 
111 Pavimentação 
  Esgoto Pluvial 
Li Gás Canalizado 
le Iluminação Publica 

7. RESPONSABILIDADES E LIMITAÇÕES 

0356 6 / 2 5 

Serviços Públicos e 
Comunitários 
le Coleta de Lixo 
Ne Transporte coletivo 
mi Comercio 
  Rede Bancária 
• Escola 
e Saúde 
• Segurança 
eli Lazer 

Este Laudo de Avaliação foi elaborado com base nas informações fornecidas 

pela contratante, incluindo a documentação do imóvel analisado, tais corno ! 

matrículas, escrituras e memoriais descritivos de construção. Esses ! 

documentos foram considerados autênticos, seguros, atualizados e confiáveis. 

Dessa forma, não foi realizada qualquer verificação sobre a legitimidade da 

documentação apresentada, tampouco investigações acerca da existência de ! 

litígios ou ônus não mencionados nos documentos recebidos. Assim, presume-

se que os bens avaliados estejam livres de restrições, como hipotecas, 

arrestos, usufrutos, penhores ou quaisquer outros impedimentos que possam 

comprometer sua utilização ou comercialização na data de referência deste 

Laudo. 

Questões ambientais, incluindo possível contaminação do solo, subsolo ou ; 

i água, supressão de vegetação ou qualquer outro impacto ambiental que 

demande reparação, não foram objeto de análise pela GM SERVIÇOS DE 

! ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. Consequentemente, eventuais danos 

ambientais e os custos relacionados à sua mitigação não foram considerados 

neste Laudo de Avaliação. 

Este Laudo reflete unicamente um estudo técnico conduzido em conformidade 

com as normas vigentes, sem constituir recomendação para qualquer decisão 

, por parte do contratante. Dessa maneira, qualquer deliberação baseada neste 
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! documento é de inteira responsabilidade do contratante, isentando a GM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. de qualquer 

responsabilidade por eventuais prejuízos ou perdas decorrentes dessas 

decisões. 

Além disso; a GM SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

declara não possuir qualquer vínculo, direto ou indireto, com os proprietários 

dos bens avaliados, seguradoras, corretoras de seguros, bancos ou demais : 

' instituições financeiras relacionadas à transação em questão. A empresa 

também assegura não ter interesse pessoal ou financeiro nos bens analisados 

ou nos valores atribuídos a eles. Ademais, a remuneração pelo serviço , 

prestado não está vinculada ao valor determinado na avaliação, garantindo 

11 total imparcialidade no processo. 

8. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

1 No transcorrer deste Laudo, serão utilizados os critérios evidenciados nas 

Normas para Avaliações e Perícias de Engenharia e Normas para Avaliação 

de imóveis Urbanos. 

9. DAS DEFINIÇÕES 

Valor de Mercado: Estimativa do preço pelo qual um imóvel seria negociado 

em uma transação justa, considerando condições normais de mercado. 

Avaliação: Processo técnico que determina o valor de um imóvel com base , 

em critérios normativos, métodos reconhecidos e análise de mercado. 

Lote: Terreno delimitado por matrículas e registros oficiais, podendo ser 

urbanizado ou não, destinado a construção ou outro uso específico. 

, Método Comparativo: Técnica de avaliação que estabelece o valor do imóvel 

com base na análise de preços de propriedades similares recentemente 

negociadas. 

1 Método dos Preços de Custos de Reprodução das Benfeitorias: Método 

que calcula o valor do imóvel considerando o custo para reconstruir as 

benfeitorias, descontando a depreciação. 



P3566/25 

ÍGM ENGENHARIA 

Flienfeitoria: Qualquer construção, melhoria ou instalação realizada no imóvel 

que agregue valor ou funcionalidade ao terreno. 

Vistoria: Inspeção técnica realizada no imóvel para verificar suas condições 

físicas, estruturais e documentais, subsidiando a avaliação. 

10. METODO 

O método utilizado neste Laudo de Avaliação é o Comparativo Direto de Dados 

de Mercado, que consiste na análise de preços de imóveis semelhantes 

1 vigentes no mercado imobiliário para determinar o valor do bem avaliado. 

11. PESQUINA DE MERCADO 

A pesquisa de mercado permitiu a obtenção de 04 (quatro) imóveis com , 

características intrínsecas e extrínsecas semelhantes ao avaliando: 

° [-Localização Valor m2 Valor Total 

[i Conjunto Vale Azul 1075m2 279,06 300.000,00 

, 2 i Parque Industrial IV 2160m2 550,92 1.190.000,00 1 
1 3

Jardim Centro Cívico 700m2 985,71 690.000,00 
i . 
i i 4 Jardim Das Torres 3000m2 226,66 680.000,00 

12. EXISTÊNCIA DE PREÇOS DO TIPO OFERTA 

j A existência de preços do tipo 'oferta', normalmente superiores ao valor real , 

do imóvel, torna necessário a aplicação de um redutor (Fator de Oferta) para ¡ 

I adequá-los ao valor de mercado, uma vez que nesses casos a euforia do 

! vendedor ou do corretor exige que o interessado apresente uma 

contraproposta. 

N r o 

r 1 

Localização EValor m2

Conjunto Vale Azul 1075m2 279,06 

Parque Industrial IV 2160m2 550,92 

Jardim Centro Cívico 700m2 985,71 

Jardim Das Torres 3000m2 226,66 

Valor Total 

300.000,00 

1.190.000,00 •!

690.000,00 

680.000,00 



P3566/25 

G\/ ENGENHARIA 

OBS: Aplicando então um redutor (Fator de Oferta) de 10% aos preços do tipo 

'oferta'. 

13. EVOLUÇÃO DOS CÁLCULOS 

A) Cálculo da Média Aritmética: 

Média Aritmética = Somatório dos valores pesquisados 
Número de valores pesquisados 

Média Aritmética = R$ 2.042,35 
4 

Média Aritmética = RS 510,58 /m2 

8) Cálculo da Média Ponderada: 

Adotou-se 203/. (vinte par cento), como Fator de PonderMo, eliminando-se 
os imóveis pesquisados com valores/m2 inferiores à R$ 459,52 (média 
antmética - 10%) e superiores à RS 561.63 (média aritmética + 10%). 

Após a ponderação restaram os seguintes imóveis_pesquisados: 

N° 

2 

Localização Valor iTi2 Valor Total 

Parque Industrial IV 2160m2 550,92 1.190.000,00 

Média Ponderada Somatório dos valores pesquisados. após ponderação 
Número de valores pesquisados, após ponderação 

Média Ponderada = R$ 550,92 
1 

Média Ponderada = R$ 550,92 /m2 

; C) Cálculo da Média Homogeneizada: 
i A homogeneização tem como objetivo eliminar imóveis cujos dados t 
apresentem discrepâncias em relação à média, garantindo que apenas 

l propriedades comparáveis sejam consideradas na análise. 
No presente caso, após a etapa de ponderação. não foram identificadas 

lanomalias,  poiso imóvel avaliado se enquadra como um "imóvel em extinção" , 
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!e possui características semelhantes a uma unificação dos demais lotes do ! 
I bairro. Diante disso, será utilizado o valor médio do metro quadrado da região 
[para determinar o valor total do lote. 

14. DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL AVALIANDO 

Valor do imóvel avaliando = (Area total do imóvel avaliando X Valor médio do m2) 

i Valor do imóvel avaliando = 2.08292 m2 x R$ 550,92 m2

Valor Total: R$ 1.147322,29 (um milhão cento e quarenta e sete mil e 
quinhentos e vinte e dois reais e vinte e nove centavos). 

! Eu, Grasiella Martin Moraes, Engenheira Civil, registrado no CREA-PR 

! 194445/D, responsável pela emissão deste Laudo de Avaliação pela GNA ! 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA Ltda, concluo e finalizo o , 

presente Laudo de Avaliação, assinando-o abaixo. 

Londrina, 05 de maio de 2025. 

G RASI ELLA MARTIN 
Assinado de Forma digital 
por GRASIELLA MARTIN 

MORAES:08308449 MORAES:08308449964 

964 Dados: 2025.05.05 
1438:39 -03'0C' 

Grasiella Martin Moraes 

Engenheira Civil 

CREA-PR 194445/D 

15. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

Matricula no RG1 
936 
Outros documentos 
xxx 

Oficio 
1° Ofício 

Comarca 
Sarandi
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ANEXO 01 - FOTOS DO IMÓVEL AVALIANDO 

Lote declarado como utilidade pública, para fins de desapropriação, 

destinado à abertura de logradouro público; 

Prolongamento da Avenida Montreal até a Avenida Adernar Bonita 

• Vértice 1 

N 740836.5.016m 

E: 40E1623,72m 

LOTE 

AVALIANDO 

értice 3 
N: 7408270.6rn 

E: 409589,56m 

7408360,77m 
E: •109638.84rn 
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ANEXO 02 — AMOSTRAS E MAPA 

Amostra 1 — Conjunto Vale Azul 

1075m2 RS 300.000,00 

Tiago Martin 44 9 8404.6585 

r Amostra 2— Parque Industrial IV 

2160m2 RS 1.190.000,00 

Granado Imóveis 

Amostra 3— Jardim Centro Cívico 

700m2 R$ 690.000,00 

Wagner olx 

Amostra 4— Jardim Das Torres 

3000m2 R$ 680.000,00 

Winner Brokers imobiliária 

R$ 300.000 

(44 

Amostra 01 01 

R$ 1.190.000 

Amostra 02 
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Amostra 03 

Amostra 04 

R$ 690.000 

agner 2277 

R$ 680.000 

(411 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASi1 i085563."
Estadc co Parana - Comarca :f.e Sarandi 

REGkSTRO IMÓVEIS 

Zairarssv Paula azar Zalt 
Registrá0Or dmgnado Registra,. 

mxnwe LIVRO N,' 2 - REGISTRO GERAL FLS. 001 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: Lote de terras sob n2250-8 (duzentos) 
e cinquenta-8), com a área de 12.058,72 metros quadrados, si-
tuado na GLEBA DO PATRIMÓNIO SARANDI , deste Município e Co-
marca de Sarandi-PR. , com as seguintes divisas, metragens el 
confrontações: Divide-se: com a Rua Vereador José Fernandes nal 
rumo NO 71'20'SE com uma distância de 128,00 metros; com os! 
lotes n2s 249-A-1/149-A-2 no rumo NE 19'33' SO com uma distan-' 
ci.a de 111,60 metros; com o lote n2250-A (faixa ocupada pela 
Rodovia BR-376 ), no rumo SE 58°12'140 com uma distância de 
122,96 metros e, finalmente com o lote n2251-A no rumo SO 
14012'NE com uma distância de 83,90 metros. Todos os rumos 
acima mencionados referem-se ao Norte Verdadeiro. PROPRIETA-
RIA: ROMA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado com 
sede nesta cidade, à Rodovia BR-376, KM-415, inscrita no CG-
C/MF sob n279.131.918/0001-20. -Registro Anterior: Matrícula 
nQ73, livro 02,deste Oficio Imobiliário Dou fé Sa,randi,16 da 
setembro de 1997. Oficial Designado: 

R-1-936 (Protocolo -3.796 de- 29 de alar 1 de 1999). 1NifURA. 
Requerente: FAZENDA NACIONAL. -Requeri NOMA & CIA LTDA. 
Termo de Nomeação de Bens à Penhora, autos n9005/99 de Execu-
ção Fiscal, datado de 27/04/1999 exp. pela Vara Cível desta 
Comarca e Ofício n9174/99 exp. em 29/04/1999 pela MM. Juízo de 
Direito desta Comarca. -Objeto: o im6vel desta matrícula. 

-ValOr da Divida: R$314.756,36. - Custas: 1.293,60V.R.Cs. 

V.R.C's Dou fé.(LWN. Sarandi, 29 de abril de 1999. Registra-

dor Substituto: 

000936 

AV-2-936 (Protocolo n29.594 de 17/01/2003). Nos termos do re-
querimento datado de 17 de janeiro de 2003, instruído com có-
pia da Ata da Assembléia Geral de Transformação de Sociedade 
por Quotas de Responsabilidade Limitada em Sociedade Anônima, 
arquivada na MM. Junta Comercial do Estado do Paraná sob 
n24130001876-6, por despacho em sessão de 20/09/2000, AVERBO, 

para constar, a alteração da denomig,a4ãcr=lirma de Roma & 
Cia Ltda para ROMA DO BRASIL SOCI ADE ANO MA. (FUNREJUS: 
Isento). Emolumentos: 60,00 V.R.C.s. Sarandi, 17 de 
janeiro de 2003. Registrador Substituto! Odair Aridreazzi 

Autanzade 

Pt. N 029/97 

AV-3-936 (Protocolo n223.701 de 10/03/2010). CANCELAMENTO 
PENNORA. Nas termos do Ofício na254/2010-9, extraído dos autos 

n905/1999 de Execuçào Fiscal, expedido pelo Juízo de Direito 

da Vara Cível e Anexos desta Comarca, em 08/03/2010, promovo a 

presente AVERBAÇÃO, para consignar o CANCELAMENTO do R-1 desta, 

cenc itar autentle:dn.t.-  torre ná , 

...r4w.cri.3rg.briconfirraAutencir de c MS: 08.556-3 

de verincaçAp de Cum.,,nt : 1'5ST1R 

C'onsulta dispoAivel prr 33 cíRs 

4-0 
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MAT N " 

CNM 085563.2.0 
REPUBLICA FEDERArIVA DO BRAsiL 

Éatecto *o Paraná - Comarca ele Ser anca 

REGISIRO DE IMÓVEIS 

&adio ~um ,  Mulo azar Zan 

flegiWaMídtkVgnad0 ReVW 

LIVRO N.° 2- REGISTRO GERAL 
fIDENTIFICAU0 DO IMÓVEL: Lote de terras sob n9250-8 (duzentoti 

e cinquenta-B), com a área de 12.058,72 metros quadrados, si-

tuado na GLEBA DO PATRIMÓNIO SARANDI , deste Município e Co-

marca de Sarandi-PR. , com as seguintes divisas, metragens e 

confrontações: Divide-se: com a Rua Vereador José Fernandes no 

rumo NO 71'20'SE com uma distância de 128,00 metros; com os 

lotes n9s 249-A-1/249-A-2 no rumo NE 19°33' $O com uma distân-
cia de 111,60 metros; com o lote n2250-A (faixa ocupada pela 
Rodovia BR-376 ), no rumo SE 58'12'NO com uma distância de 
122,96 metros e, finalmente com o lote n2251-A no rumo $O 
14p12'NE com uma distância de 83,90 metros. Todos os rumos 
acima mencionados referem-se ao Norte Verdadeiro. PROPRIETA-
RIA: ROMA & CIA 1,TDA, pessoa jurídica de direito privado com 
sede nesta cidade, a Rodovia BR-376, KM-415, inscrita no CG-
C/MF sob n279.131.918/0001-20. -Registro Anterior: Matricula 
n273, livro 02,deste Oficio Imobiliario ou fé Sa,randi,1f de 
setembro de 1997. Oficial Designado: 

000936 FIS 001 

R-1-936 (Protocolo 3.796 de 29 de alar 0e1999). PENHORA. 
Requerente: FAZENDA NACIONAL. -Requeri dø: ROMA & CIA LTDA. 
Termo de Nomeação de Bens à Penhora, autos n2005/99 de Execu-
ção Fiscal, datado de 27/04/1999 exp. pela Vara Cível desta 
Comarca e Oficio n9174/99 exp. em 29/04/1999 pela MM. Juízo de 
Direito desta Comarca. -Objeto: o imóvel desta matricula. 
-Valor da Divida: R$314.756,36. - Custas: 1.293,60V.R.Cs. 
V.R.C's Dou fé.(tDT . Sarandi, 29 de abril de 1999. Registra-
dor Substituto: 

AV-2-936 (Protocolo n°9494 de 17/01/2003). Nos termos do re-
querimento datado de 17 de janeiro de 2003, instruído com có-
pia da Ata da Assembléia Geral de Transformação de Sociedade 
por Quotas de Responsabilidade Limitada em Sociedade Anônima, 
arquivada na MM. Junta Comercial do Estado do Paraná sob 
n24130001875-6, por despacho em sessão de 20/09/2000, AVERBO, 
para constar, a alteração da denomin irma de Roma & 
Cia Ltda para ROMA DO BRASIL SOCI ADE ANO MA. (FUNREJUS: 
Isento). Emolumentos; 60,00 V.R.C'$. Sarandi, 17 de 
janeiro de 2003. Registrador Substituto: OdairAntireazzi 

Amereze, 
Non INe3D24t91 

AV-3-936 (Protocolo n223.701 de 10/03/2010). CANCELAMENTO 
PENHORA. Nos termos do Oficio n9254/2010-13, extraído dos autos 
n905/1999 de Execução Fiscal, expedido pelo Juizo de Direito 
da Vara Cível e Anexos desta Comarca, em 08/03/2010, promovo a 
presente AVERBAÇAO, para consignar o CANCELAMENTO do R-1 desta 

(f FLS. 

5t 
.milimac.e...M1•••••••••••••••• 

DO 
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laia. (FUNREJUS isento conforme item IV, do Artigo 32, do 
t4 Judiciário 0000251 de 19/08/1999, do Egrégio Tribunal 
iça do Estado do Paraná). Emolumentos: 189,00 V.R.C's 

Dou fé. Sarandí, 11 de março de 2010. Registrador: 

irAdltaUt 

Nuoà00
NoVINet291 

4-936 (Protocolo n°.44.675 de 07/08/2014). CONSTRUÇÃO. Nos 

termos do requerimento datado de 06 de agosto de 2014, instruido 

com HARITE-SE n°5.01628/2014, 01627/2014, 01626/2014, .01625/2014, 

01624/2014, 144/99, 145/99, 146199, Declaração expedida pela 

Secretaria Municipal de Urbanismo desta cidade e com Certidão 

Negativa de Débito Relativos às Contribuições Previdenciarias e às 

de Terceiros n°.213012014-88888581, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, em 05/08/2014, válida até 01/02/2015, 
promovo a presente AVERBACA0, para consignar as edificações DE 

GALEÕES INDUSTRIAIS EM ALVENARIA / ESTRUTURA METÁLICA, com área 
total de 4.188,59 m' sobre o imóvel objeto desta matricula. 

ARTs/CREA/PR. n°s.20142830390, 20123232220, 20103738306, 

20104614759, 20142507760, 20142853161, 20122928522, 20142480675 e 
20143467966. (FUNREJUS no valor de R$.1 ,20, recolhi em 
07/08/2014). Emolumentos: 2.156,00 V.R.0 = .338,49. •ou fé. 
Sarandi, 07 de agosto de 2014. Registra 

R-5-936 (Protocolo n°.48.123 de 20 de fevereiro de 2015). TÍTULO: 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO nO.3831, emitida em São Paulo-SP, aos 
29 de dezembro de 2014. Emitente: POMA DO BRASIL SOCIEDADE 
ANÔNIMA, inscrita no CNPJ/MF. sob n'.79.131.918/0001-20, com sede 
na Rodovia Antonio Romano Schincariol, s/n°., Km..117, Sitio 
Paraíso, em Tatui-SP. Avalistas: MARCOS MITSUO NOMA, brasileiro, 
casaco/separação total, capaz, inscrito no CPF/MF. sob no. 
018.191.209-02, portador da CI. RG. n°.6.751.363-0 SSP/PR, 
residente e domiciliado A Avenida Horãcio Racanello, n'.5.355, 
Apt'.1504, Zona 07, em Maringá-PR; e, MARCELO RARO° ROMA, 
brasileiro, casado/separação -tocai, capaz, inscrito no CPF/MF. sob 
n°.023.053.409-07, portador da CI. RG. n'.7.198.101-0 SSP/PR, 
residente e domiciliado à Rua Luiz Gama, n*.144, Apt°.101, Zona 

J.>w Con.lulzar a w_tentiCidade, infe,noe na fezramenta ne. 
www.cri.cre.tricenrixraAuzent,cidade o CNS: 08.556-3 

E c :,5dido dm verifica:Ao do dccumenno: P5ST1R 
Connulta disponivel per 30 dia. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado do Paraná - Comarca de SereNdi 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

Basílio Zanusso 
Regmrow, 

MAT N ' 936 LIVRO N.° 2 - REGISTRO GERAL PLS/402 

em maringa-PR. credora: DEseNvoLve SP — AGENCIA DE FOMENTO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO SIA, inscrita no CNPJ/MF sob n'.10.663.61::: 

/0001-29, com sede e foro á Rua da Consolação, n*.371, Consolação, 

na cidade de São Paula-S?- Valer: R$.20.000.000,00; Vencimento: 
15 

de janeiro de 2025; Modalidade do Crédito: BNDES/FINAME PSI 

COMPRADORA; Número ?AC: 2014049603; Data de Aprovação PAC: 

22/12/2014; Praça de Pagamento: São Paulo-SP; CARACTER1STICAS DA 

OPERAÇÃO: Valor dó Investimento: R$.30.000.000,00; Percentual 

Financiado: 66,67%; Valor Financiado: R$.20.000.000,00; Capital de 

Giro Associado: R$.0,00; Valor da EGG (FGI) Conforme item 1.7 

anexo - Garantia FGI; Valor do Financiamento: RS.20.000.000,00; 
Valor da TCC: R$.0,00; Prazo do Financiamento: 120 meses; Prato de 
Carência: 24 meses; Número de Parcelas: 104; Encargos Financeiros 

- Remuneratórios: Taxa de Juro Nominal: 5,84% ao ano; Taxa de Juro 
Nominal: 0,4868% ao mês; Taxa de Juros Efetiva: 6,00% ao ano; CET: 

6,08% ao ano: Encargos Financeiros - Moratorlos; Encargos 
Financeiros - Remuneratórios: Conforme previsto no campo próprio 
Quadro V: Juros de Mora: 1,00% ao mês; Multa: 2,00%. ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA: Em garantia do cumprimento das obrigsçes, 
principais e acessórias, assumidas no titulo, isolada ou 
cumulativamente com outras garantias, transfere á DESENVOLVE SP 
AC=ÉNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A, em AL/ENAÇÃO 
F1DUCIARIA, nos termos estabelecidos no artigo 22 e seguintes da 
Lei sl .9.514, de 20 de novembro de 1997, O dOminio resolúvel e a 
posse indireta do imóvel objeto desta matricula. Foi apresentada 
nesta Serventia Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da 
União n'.A9F9.4210.DC57.9812, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, em 27/08/2014, válida até 23/02/2015. (FUNREJUS 
no valor de 3$.1.937,20, recolhido em 23/02/ 15). Emolumentos: 
647,00 V.R.C's R$.108105. Selo Autenti $.3,20, Dou 
Sarandi, 23 de fevereiro de 2015. Regia 

  mar Andr  
5,44,0097 

Av.6-936. (Protocolo n° 68.150, de 10/0 2018). 1NDISPONIBILIDADE.
ordem de Indisponibilidade - Protocolo de Indisponbilidade 201B00.0911.00573616-1A-620 - Processo n* 00015933720175090020 - 
Data e Hora: 09/08/201.8 - 11:17:02 - Emissor da Ordem: TST - 
Tribunal Superior do Trabalho -> PR - Tribunal Regional do Trabalho da 9* Região - PR - Maringá -> PR - 010 Vara do Trabalho de 
Maringã, recebida através da Central Nacional de Indisponibilidade 

SEGUE NO VERSO 

° F\CLIPSII.L
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MAT. N.' 

CNM085563.2.0000936.79

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Parana - Comarca de Sara, 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

Basílio Zanusso 
Regiztwrxx 

936 LIVRO N.° 2 - REGISTRO GERAL 

04, em Marinda-PR. Credora: DESENVOLVE SP - AGENCIA DE FOMENTO DO 

ESTADO DE SÁO PAULO S/A, inscriLa nD CNPJ/MF sob n°.10.663.610 

/0001-29, com sede e foro à Rua da Consolação, n*.371, 
Consolação, 

na cidade de São Paulo-SP. Valor: le.20.000.0Q0,00: 
Vencimento: IS 

de janeiro de 2025; Modalidade do Crédito: BNDES/FINAME PSI 

COMPRADORA; Número PAC: 2014049603; Data de Aprovação PAC: 

22/12/2014; Praça de Pagamento: Sào Paulo-SP; CARACTEP/STICAs DA 

OPERAÇAO: Valor do Investimento: R$.30.000.000,00; Percentual 

Financiado: 66,67%; Valor Financiado: RS.20.000.000,00; Capital de 

Giro Associado: R$.0,00; Valor da EGG (FGI) - Conforme item 2.7 

anexo - Garantia FGI; Valor do Financiamento: RS.20.000,000,00; 

Valor da TCC: R8.0,00; Prazo do FinanciaMento: 120 meses; Prazo de 

Carência: 24 meses; Número de Parcelas: 104; Encargos Financeiros 

Remuneratorios: Taxa de Juro Nomina/: 5,84% ao ano; Taxa de Juro 

Nominal: 0,4868% ao mês; Taxa de Juros Efetiva: 6,00% ao ano; CET: 

6,08% ao ano; Encargos Financeiros - Moratorios; Encargos 

Financeiros - Remuneratórios: Conforme previsto no campo próprio 

Quadro V: Juros de Mora: 1,00% ao mês; Muita: 2,00%. ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA: Cm garantia do cumprimento das obrigações, 
principais e acessórias, assumidas no titulo, isolada ou 

cumulativamente cdm outras garantias, transfere à DESENVOLVE SP - 
AGËNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A, em ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA, nos termos estabelecidos no artigo 22 e seguintes da 

Lei n'.9.514, de 20 de novembro de 1997, o domínio resolúvel e a 
posse indireta do imóvel objeto desta matricula. Foi apresentada 
nesta Serventia certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da 
União na.A9F9.4210.DC57.9812, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, em 27/08/2014, válida até 23/02/2015. (FONREJUS 
no valor de R$.1.937,20, recolhido em 23/02/ 15). Emolumentos: 
647,00 V.R.C's R8.108,05. Selo Autenti $.3,20. Dou 
Sarandi, 23 de fevereiro de 2015. Regia 

Atuir odaw 

Av-6-936. (Protocolo n° 68.150, de 10/0,0'2010). IN:DISPONIBILIDADE.
Ordem de Indisponibilidade - Protocolo de Indisoonibilitade 
201808.0911.00573616-IA-620 - Processo n° 00015933720175090020 - 
Data e Hora: 09/08/2018 - 11:17:02 - Emissor da Ordem: TST - 
Tribunal Superior do Trabalho -> PR - Tribunal Regional do Trabalho 
da 9* Região - PR - Maringá -> PR - 01' vara do Trabalho de 
Maringá, recebida através da Central Nacional de Indisponibilidade 

SEGUE NO VERSO 



MAT, N.° 336 

CNIV1 0855612.0000936-79 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do 1:, tars.4 • Coa-ima de Sarandi 
REG§S1RO DE IMÓVEIS 

Basilio Zaga usso 
Registrador 

LIVRO N.° 2 - REGISTRO GERAL 
04, em Maringá-PR. Credora: DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO s/a, inscrita no CNPJ/MF sob n°.10.663.610 

/0001-29, com sede e foro à Rua da Consolação, n°.571, Consolação, 

na cidade de São Paulo-SP. Valor: RS.20.000.000,00; Vencimento: 15 

de janeiro de 2025; Modalidade do Crédito: 8NDES/FINAME PSI 
COMPRADORA; Número PAC: 2014049603; Data de Aprovação PAC: 

22/12/2014; Praça de Pagamento: São Paulo-SP; CARACTERÍSTICAS DA 

OPERAÇAO: Valor do Investimento; R$.30.000.000,00; Percentual 

Financiado: 66,67%; Valor Financiado: R$.20.000.000,00; Capital de 

Giro Associado: R$.0,00; Valor da EGG (FGI) - Conforme item 1.7 

anexo - Garantia FGI; Valor do Financiamento: R$.20.000.000,00; 

Valor da TCC: a$.0,00; Prazo do Financiamento: 120 meses; Prazo de 

Carência: 24 meses; Número de Parcelas: 104; Encargos Financeiros 

- Remuneratórios: Taxa de Juro Nominal: 5,84% ao ano; Taxa de Juro 

Nominal: 0,4868% ao mès; Taxa de Juros Efetiva: 6,00% ao ano; CET: 

6,08% ao ano; Encargos Financeiros - Moratórias; Encargos 

FinanceiroS - Remuneratórios: Conforme previsto no campo próprio 

Quadro V: Juros de mora: 1,00% ao mês; Multa: 2,00%. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA EM GARANTIA: Em garantia do cumprimento das obrigações, 

principais e acessórias, assumidas no titulo, isolada ou 
cumulativamente com outras garantias, transfere à DESENVOLVE SP - 

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A, em ALIENAÇÃo 

FIDUCIÁRIA, nos termos estabelecidos no artigo 22 e seguintes da 

Lei n'.9.514, de 20 de novembro de 1997, o domínio resolúvel e a 

posse indireta do imóvel objeto desta matricula. Foi apresentada 

nesta Serventia Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da 

União n°,A9F9.4210.DC57.9812, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, em 27/08/2014, válida até 23/02/2015. (FUNREJ05 

no valor de R$.1.937,20, recolhido em 23/02/2015). Emolumentos: 

647,00 V.R.C's = R$.108,05. Selo Autenti - ade: $.3,20. Dou é-a".. 

Sarandi, .23 de fevereiro de 2015. Regis 

2500 
14°Poti-

Av.6-936. (Protocolo n° 68.150, de 10/0 2018). INDISPONIBILIDADE.
Ordem de Indisponibilidade - Protocolo de Indisponibilidade 
201808.0911.00573616-IA-620 - Processo n° 00015933720175090020 - 
Data e Hora: 09/08/2018 - 11:17:02 - Emissor da Ordem: TST - 
Tribunal Superior do Trabalho PR - Tribunal Regional do Trabalho 
da 9* Regia° - PR - Maringá -› PR - 01° vara do Trabalho de 
Maringá, recebida através da Central Nacional de Indisponibilidade 

SEGUE NO VERSO 

PaL. c,Jr-ls.11::ar a outentiotd-aO, infeme arr N: 

www.c;:,.Jrg.orIconlirrakatentioldado o CS: 08.556-3

, . de vewificaoão ao- dociAme,,,:: P5ST191 

dieponlvel poz 30 
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CNM 0855632.000093679

936 
MAT. N.` 

de Bens, arquivado neste Serviço, 
procedo a averoaçao para Ç.o.... 

que foi decretada a indisponibilidade 
dos bens de: ROMA Do BRASIL 

SOCIEDADE &UMA - CNPJ/MC n" 79.131.918/0001-20. FUNREjUS 
25% e 

Emolumentos: 630 00 - R$ 121,59 {a receber e a recolher 

atualizados, ecti conforme artigo 555, do Cõdigo de 

Normas da Cor je ria Geral da Justiça do Estado do Paraná). DOu 

fé. Sarandi, 2018. Vânia Andréia Facci Vieira - 

Registradora 

AV.7-936. (Protocolo n° 68. 5 , de 31/08/2018). INDISPONIBILIDADE.
Ordem de Indisponibilidade - Protocolo de Indisponibilidade 
201808.3014.00591353-IA-520 - Processo n° 00015474820175090020 - 
[Jata e Hora: 30/08/2018 - 1417:36 - Emássor da Ordem: TST - 
Tribunal Superior do Trabalho -> PR - Tribunal Regional do 
Trabalho da 9° Região - PR - Maringá -> PR - 01° Vara do Trabalho 
de Maringá, recebida através da Central Nacional de 
Indisponibilidade de Bens, arquivado neste Serviço, procedo a 
averbaçâo para constar que foi decretada a indisponxbilidade doe 
bens da: ROMA DO BRASIL SOCIEDADE ANÔNIMA - CNPJ/MF n* 79,131.918 
/0001-20. FUNREJUS 25% e Emolumentos: VRC 0,00 = R$ 121,59 (à 
receber e a recolher atualizados, te, conforme artigo 
555, do Código de Normas da,„ orr gedoria eral da Justiça do 
Estado do Paraná). Dou fè. sarándi, 3 de s embro de 2018. Unia 
Andréia Facci Vieira - Regist dora, 

R.8-936. (Protocolo n° 73.03, 10 35 9) wemeaRa. Conforme 
Termo de Penhora, de l6/3/2 )8 e Mandado de Averbação, de 
04/05/2018, expedidos pela 4 Va Civel da Co roa de São Paulo-
SP, assinados digitalmente por Maria Pastorina Proenoa e Rodrigo 
César Fernandes Marinho, extraido do Processo Digital n* 1090573-
68.2017.8.26.D100 de Execução de Titulo Extrajudical - Contratos 
Bancários, em que é Exadulante: BANCO VOTORANTIM S.A. - CNPJ n° 
59.588.111/0001-03, Executados: NONA DO BRASIL S/A - CNPj n° 
79.131.918/0001-20; MARCELO RARUO NONA CPF n° 023.053.409-07; 
NONA PART1CIPAÇõES S/A - CNPJ n° 07.182.514/0001-54 e MARCOS 
MITSUO NONA CPF n° 018.191.209-02, arquivados neste Serviço, 
proceuo o registro para constar-, que os direitos do imóvel objeto 
desta matrícula, foi.  PENHORADO. Valor: R$ 14.731.544,17 {quatorze 

SEM/g NA FOLHA 3 
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CNM 085563.2.000093649 

MAT.
936 

N.° FLS.V." 

de Bens, arquivado neste serviço, procedo a averbação para constar 

que foi decretada a indisponibilidade dos bens de: NONA DO IMBU 

SOCIEDADE ANÔNIMA - CNPJ/MF n° 79.131.918/0001-20. FUNREJUS 25% e 

Emolumentos: • C 630Ç" '..= R$ 121,59 (à receber e a recolher 

atualizados, ecti , conforme artigo 555, do Código de 

Normas da Cor da Justiça do Estado do Paraná). Dou 

fé. Sarandi, 2018. Vânia Andréia Facci Vieira - 

Registradora 

AV.7-936. (Protocolo n° 68. 5, de 31/08/2018). INDISPONIBIL/DADE.

Ordem de Indisponibilidade - Protocolo de Indisponibilidade 
201808.3014.00591353-IA-580 - Processo n' 00015474820175090020 - 

Data e Hora: 30/08/2018 - 14:17:36 Emissor da Ordem: TST - 
Tribunal Superior do Trabalho -> PR - Tribunal Regional do 
Trabalho da 94 Região - PR - Maringá -> PR - 01' Vara do Trabalho 
de Maringá, recebida através da Central Nacional de 
Indisponibilidade de Bens, arquivado neste Serviço, procedo a 
averbação para constar que foi decretada a indisponibilidade dos 
bens de: NONA DO BRASIL SOCIEDADE ANÔNIMA CNPJ/MF n° 79.131.918 
/0001-20. FUNREJUS 25% e Emolumentos: VRC 0,00 = R$ 121,59 (à 
receber e a recolher atualizados, - -pe iv.a,g.te, conforme artigo 
555, do Código de Normas da gedoriage.-ral da Justiça do 
Estado do Paraná). Dou fé. Sa 3 de s-!embro de: 2018. Vânia 
•Andréia Facci Vieira - Regist li 

411 

R.8-936. (Protocolo n° 73.0 

Termo de Penhora, de 16/ 
04/05/2016, expedidos pela 4 

SP, assinados digitalmente por 

orr 
ndi, 
dora, 

PENHORA. conforme 

de Averbação, de 
rca de São Paulo-
Proenca e Rodrigo 

César Fernandes Marinho, extraído do Processo Digital n° 1090573-

68.2017.8.26.0100 de Execução de Titulo Extrajudicial - Contratos 
Bancários, em que é Exequente: BANCO VOTORANTIM S.A. CNPJ n° 

59.586.111/0001-03, Executados: NOMA DO BRASIL S/A - CNPJ n° 

19.131.918/0001-20; MARCELO HARUO NOMA CPF n° 023.053.409-07; 
NOMA PARTICIPAÇÕES S/A - CNPJ n° 07.182.514/0001-54 e MARCOS 

MIMO NOMA - CPF n° 018.191.209-02, arquivados neste Serviço, 

procedo o registro para constar, que os direitos do imóvel objeto 
desta matrícula, foi PENHORADO. Valor: R$ 14 731.544,17 (quatorze 

SEGUE NAFOLHA3 

PazA ce.41.v.:J.t.a a auce.:Jcicade, intorm.s r.a fnrra k. 

www.. .—org. riconf wahut.:nt idadçe c CNS: 08.556-3 

e e zóall ,je verifeação dc d,Jd,:mer.tos 05821R 

ConsulcA disponível por 30 dias 

9) 

Mandado 
Civel da Co 

Maria Pastorina 
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MAT. N.° 
935 

r . de Bens, arquivado 
que foi decretada 

SOCIEDADE ANÔNIMA 

Emolumentos:

atualizados, 
Normas da Cor 
fé. Sarandi, 1 

Registradora 

FLS.V.° 

neste Serviço, procedo a averbação para cons'tar' 
a indisponibilidade dos bens de: NOMA DO BRASIL 
- CNPJ/MF n° 79.131.918/0001-20. FUNREJUS 25% e 

630 00 = R$ 121,59 (à receber e a recolher 

ament'k, conforme artigo 555, do Código de 

da Justiça do Estado do Paraná). Dou 
2018. Vânia Andréia Facci vieira - 

AV.7-936. (Protocolo n° 69. 5, de 31/06/2018). TNDISPONIBIL/DADE.

Ordem de Indisponibilidade Protocolo de Indisponíbilidade 

201808.3014.00591353-IA-580 - Processo nó 00015474820175090020 - 

Data e Hora: 30/06/2018 - 14:17:35 - Emissor da Ordem: TST - 
Tribunal Superior do Trabalho -> PR - Tribunal Regional do 
Trabalho da 9' Região - PR - Maringá -> PR - 01' Vara do Trabalho 
de Maringá, recebida através da Central Nacional de 
Indisponibilidade de Bens, arquivado neste Serviço, procedo a 
averbação para constar que foi decretada a indisponibilidade dos 

bens de: NONA DO BRASIL SOCIEDADE ANÔNIMA - CNPJ/MF n° 79.131.918 

/0001-20. FUNREJUS 25% e Emolumentos: VRC 0,00 = R$ 121,59 (à 
receber e a recolher atualizados, pe iv. te, conforme artigo 
555, do Código de Normas da ral da Justiça do 

Estado do Paraná). Dou fé. Sa embro de: 2016. Vânia 
.Andréia Facci Vieira - Regist 

11 
R.8-936. (Protocolo n° 73.0 PENHORA. Conforme 

Termo de Penhora, de 16/ e Mandado de Averbação, de 

04/05/2018, expedidos pela 4 Va Cível da Co rca de São Paulo-

SP, assinados digitalmente por Maria Pastorina Proenca e Rodrigo 

César Fernandes Marinho, extraído do Processo Digital nó 1090573-

68.2017.8.26.0100 de Execução de Titulo Extrajudicial - Contratos 

Bancários, em que é Exequente: BANCO VOTORANTIM S.A. - CNPJ n° 

59.588.111/0001-03, Executados: NOMA DO BRASIL S/A - CNPJ n° 

79.131.918/0001-20; MARCELO RAM) NOMA - CPF n* 023.053.409-07; 

NOMA PAPTICIPAçõES S/A CNPJ n° 07.182.514/0001-54 e mARCO$ 

MITS00 NOMA CPF n° 018.191.209-02, arquivados neste Serviço, 

procedo o registro para constar, que os direitos do imóvel objeto 

desta matricula, foi PENHORADO. Valor: R$ 14.731.544,17 (quatorze 

SEGUE NA FOLHA 3 

Para cdnSui, ar a autancLcidana. informe ft=ar-un ,..a 

www.ct .orq.briconfrmaANItartididadfte NS: 08.556-3 

e -;" d6digo de veri ação dc d,Jc,,man5:0 , PS0T1R 

Consulta d.sponfvt3 por 30 dias 
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CNIVI 085563 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado do r-Oleaos - CerrialtA de S~ 
14C615TRO De imóvfis 

VAMA ANDRE tA FACCI VFEIRA 
NR,N 

LIVRO N°2 - REGISTRO GERAL 

000093639 

çalhÕeS, setecentos e trinta um mil, quiri:tentos qu 

quatro reais e dezessete centavos) em conjun Ofth L o 
Emolumentos: VRC 1.293,60 R$ 249.66 e ro JUS rec 1t-ido 

do R$ 5.728,69, em data de 25/0412019. Do fé. Sara di, 14 
de 2019. vânia Andréia Fadei Vieira - Regi radora, 

nt 
veis. 
valor 
maio 

Av.9-936. (Protocolo n° 104.628, de 27/07/ -Z"Rd9FP6-141131 ÁDADE. 
z ' 

Conforme Ordem de indisponibilidade - Proto e IndisponiOi Idade 

2022).0.1219.02398771-1A-180 - Processo n° 10014453820215920319 - 

Emissor da Ordem: TST - Tribunal Superior do Trabalho -> SP - 

Tribunal Regional do Trabalho da 2° Região - SF - Sac.) Paulo -.> SP - 

Grupo Auxiliar de Exeoucao e Pesquisa Patramenial - GAEPP de São 
Paulo, recebida através da Central Nacional de Tndisponibilidade de 

Bens; procedo esta averbaçâo para constar que foi decretada a 

indisponibilidade nu de:  DO BRASII, S/A, - CRPJ n" 

79.131.919/0001-20. 1 tJUS 25t os emolumentos. Emolumentos:

VRC 630,00 =, R$ 154 9. FUNDEI, 7,7490. 153 R$ 1,6491. SELO 

DTOITAL GRATUITO n' FRI .eJmNP. ZUJ.1118q. (à receber e a 
receitar, Oficio unca missor da ordem). Dou fé. 

Sarandi, 02 de a Andréia Facci Vieira - 

Registrador 

• 1 I( ODE REGISTRO DE IMÓVEIS -SARANDI - 
PARANÁ 

Viola AnçUia Ftwoi Viena - Revinradera 
Cendice a dou te que a preNente cópia o reptuducào tic do original 

, jan. 19 § I" da I ei n"4"- G1V71) 
:MATRICULA N' 9M i. DATA 11~2025 - 1.1:311:41 HORAS 

HBuscasR$1,66 
CerbdãodefintewTe& 

SELOR12(PUNARPEN) 
R$8.03 
SELO R13 Fl..11,1ARPEN) 
R$0,50 
Iss R$ 1,21 
Funrews RS 10,06 
'Fadep R$ 2,01 
TOTAL RS 61,99 

\OC 
°<'• 

FLS. 

(iS 

s<E1,12J)0 
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MAT. N.° 9" 

C NAR 085683.2.0000936-79 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado do ParaAi -Comarca de Earandi 
REG 'JE 'OVEIS 

VANIA ANDREIA FACC:. VIEIRA 
Rt.t.41RAOCRA 

LIVRO N.° 2 . REGISTRO GERAL FLS. 

milhões, setecentos e trinta e um mil, quinhentos P qa ent e 
quatro reais e dezessete centavos) em conjun com trc oveis. 
Emolumentos: VRC 1. 29.3,60 R$-249,66 e FUN JUS rec iludo 44 valor. 
de R$ 5.728,68, em data de 25/04/2019. DOi fé. Sara diç 14f maio . „.,.. 

Vânia 
_ . .. _ .  

de LuJ.J.  Anareia cacei Vieira - Regigk:adora, 

Av.9-936. :Protocolo n° 104.628, de 27/07/ NIBI  WUSE. 

Conforme Ordem de Indisponibilidade Preto e indisponibi -dade 

202210.1219.02398771-IA-180 - Processo n° 10014453820215020319 - 

Emissor da Ordem: TST - Tribunal Superior do Trabalho -> SP - 

Tribunal Regional do Trabalho da 24 Região - SP - São Paulo -> SP - 

Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial - GAEPP de São 

Paulo, recebida atreves da Central Nacional de Indisponibilidade de 

Bens; procedo esta averbação para constar que foi decretada a 

indisponibilidade bens de: •MA CO BRASIL S/A - CNPJ n' 

79,131.918/0001-.20. N EJUS 25% ob e os emolumentos. Emolumentos:

VRC 630,03 R$ 154 98 FUNDEP R$ 7,749C. ISS R$ 4,6494. SELO 

DIGITAL GRATUITO n' FRI..eJmNP. zZeJ.1148q. (à receber e a 

recolher, Oficio enca inha o ao UiZO misscr da ordem). Dou fé. 

Sdrandi, 02 de aos de 2023. Vãni Andréia Cacei Vieira - 

Registrador. 

356 6 / 2 5 

Esa vente Subst3 

11 ,442PE 

SEIO DE FISCALIZA:AZ 
SERIE.cSedv.NHJAe 

Pklittl .11424 
.ttps:/!%...!* itooroirn.t...13 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - SARANDI - 
PARANÁ 

Vénia Andréia Facci Vieira - Registradora 
!Certifico e dou te que a presente cópia é reprodução fiel do original. 
(art. 1 c) § 1.'do Lei o' 6.01:V73) 

, MATRICULA N° 936 - 'DATA 07/01/202S - 09:00:40 HORAS 

auLemLic:.dede, inEorme ne tetra:menta 

~.cri. .OriconfirmaPc:tentzeidade o CNS: 06.556-3 

càdiq ,) 6c -serificnçáo do documento: 25ST1R 

Conselt.a disponivel por 31 dia.s 

1Buscas R$1,66 
Certidão de Inteiro Teor 
R$36,55 
SELO RI2 (FUNARPEN) 

1R$8,00 
!SELO RI3 (FLINARPEN) 
R$0.50 

i Iss R$ 1,21 
Funrejus R$ 10,06 
Fadep RS 2,01 
TOTAL R$ 61,99 

Documento As 
0,..141•nda d• R•9""‘' V ANiA ANDCivit 
Medida Provieérie er pF: 832329 t.te.° .2 de 34:412 201, 

ente 
‘.1iNCIA44 II? A 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 
SUBSTITUTIVO N° 53, DE 13 DE AGOSTO DE 2025 

PROJETO DE LEI N° 3.566/2025 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
desapropriar área em razão do interesse 
público. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, decreta: 

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, por meio de seu 
representante legal, a efetuar a desapropriação nos termos da alínea "i" do art. 50 do Decreto-Lei 
Federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, seja pela via administrativa ou, na existência de 
restrições sobre o imóvel, pela via judicial, do imóvel abaixo descrito e caracterizado em sua 
respectiva matrícula como: 

I - Lote de terras sob n° 250-B (duzentos e cinquenta-B), com área total de 
12.058,72m2 (doze mil e cinquenta e oito vírgula setenta e dois metros quadrados), desta 
metragem total é objeto da desapropriação somente a área de 2.082,92m2 (dois mil e oitenta e 
dois vírgula noventa e dois metros quadrados), situado na planta do loteamento Gleba do 
Patrimônio Sarandi, desta cidade e Comarca, registrado no Serviço de Registro de Imóveis de 
Sarandi/PR sob a Matrícula n° 936. 

II - Da parte desapropriada, a descrição de suas demarcações, conforme constam 
do Decreto Executivo n° 417, de 14 de maio de 2025, será: 

a) Divide-se com a Rua Vereador José Fernandes, no rumo NO 71° 20' SE, com 
uma frente de 19m (dezenove metros); com o lote 250-B(REM), no rumo SO 18° 12' NE com 
uma distância de 67,62m (sessenta e sete vírgula sessenta e dois metros); ainda com o lote 250-
B(REM), no rumo SE 130 12' NO com uma distância de 41,74m (quarenta e um vírgula setenta e 
quatro metros); com o lote 250-A (faixa ocupada pela Rodovia BR-376), no rumo SE 58° 12' NO 
com uma distância de 61,68m (sessenta e um vírgula sessenta e oito centímetros); com o Lote 
250-B-2, no rumo NR 76° 48' SO com uma distância de 72,35m (setenta e dois vírgula trinta e 
cinco metros); e finalmente e ainda com o lote 25-B-2, no rumo SO 26° 20' NE com uma 
distância de 4,24m (quatro vírgula vinte e quatro metros). Todos os rumos mencionados referem-
se ao norte verdadeiro. 

§ 1° Do imóvel descrito no art. 1°, cuja área total é 12.058,72m2 (doze mil e 
cinquenta e oito vírgula setenta e dois metros quadrados), será desapropriada somente a área de 
2.082,92m2 (dois mil e oitenta e dois vírgula noventa e dois metros quadrados), ante a 
necessidade de utilização desta área para abertura de logradouro público, permitindo a realização 

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000— Sarandi — PR. 
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da ligação da Avenida Montreal com a Avenida Ademar Bornia, conforme Decreto Executivo n° 
417, de 14 de maio de 2025. 

§ 2° O referido imóvel restou devidamente avaliado por profissional habilitado da 
GM Serviços de Engenharia e Consultoria LTDA, conforme laudo constante dos anexos do 
Decreto Executivo n° 417, de 14 de maio de 2025, e apurou-se, através da perícia realizada, que 
valor da área a ser desapropriada é de R$1.147.522,29 (um milhão cento e quarenta e sete mil e 
quinhentos e vinte e dois reais e vinte e nove centavos). 

Art. 2° Na hipótese de desapropriação na modalidade amigável, isto é, 
administrativa, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Desapropriação 
Amigável, a fim de proceder à desapropriação do referido bem. 

Art. 3° Caso recaiam restrições administrativas, judiciais ou que de qualquer 
forma impeçam a celebração de Termo de Desapropriação Amigável, fica desde já autorizado o 
Poder Executivo Municipal a ingressar com a Desapropriação Judicial, bem como, autorizando-
se o depósito prévio do valor da avaliação contida no § 2° do art. 1°, desta Lei, ou do valor 
avaliado nos autos judiciais, se necessário, nos termos dos arts. 13 e 15 do Decreto-Lei Federal 
n°3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar a competente e 
necessária escritura pública e praticar todos os atos inerentes, principalmente registrais, à 
formalização da aquisição. 

Art. 5° As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, e suplementadas, caso necessário. 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete Parlamentar, 13 dias do mês de agosto de 

FÁBIO DE S ZA SILVEIRA 

Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 
SUBSTITUTIVO N° 53, DE 13 DE AGOSTO DE 2025 

PROJETO DE LEI N° 3.566/2025 

JUSTIFICATIVA 

I — DO MÉRITO 

Este Projeto Substitutivo tem como objetivo a adequação técnica e formal da 
redação legislativa, sem promover alterações substanciais ao conteúdo normativo originalmente 
previsto. As modificações introduzidas visam aprimorar a clareza, coerência e precisão dos 
dispositivos legais, garantindo maior segurança jurídica na interpretação e aplicação da norma. 

As correções propostas consistem exclusivamente em ajustes de técnica 
legislativa, conforme diretrizes do Manual de Redação e Elaboração Legislativa da Câmara 
Municipal de Sarandil. Essas modificações incluem aprimoramento da estrutura dos artigos, 
uniformização de termos e correção de eventuais imprecisões na redação, sem comprometer o 
conteúdo ou os efeitos jurídicos da norma. 

II— DA LEGALIDADE 

A) DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

O presente Projeto Substitutivo, de competência das Comissões Permanentes, 
conforme o inciso I do art. 77 do Regimento Interno', ipsis litteris: 

"Art. 77 Compete, em comum, às Comissões Permanentes: I — 
estudar as proposições submetidas a seu exame, oferecendo-lhes 
substitutivos ou emendas, se for o caso;" grifo 

1 https: //cm s . pr. gov. br/m an ual-redacao/ 
2 https://sap I . sarandi.pr. leg. br/media/sapl/pub I ic/norm ajurid ica/2022/5199/reso lucao no 002-

2022_para o site.pdf 
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Projeto de Lei n° 3.566/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a desapropriar área em razão do interesse público, na maneira que 
especifica.". 

Relator: Fábio de Souza Silveira. 

1 — Relatório 

O autor solicita a aprovação do Projeto de Lei n° 3.566/2025, que trata da 
desapropriação de área destinada à interligação entre os logradouros Avenida Montreal e Avenida 
Ademar Bornia. Para viabilizar essa conexão, será necessário abrir uma via pública atravessando 
o lote em questão. 

Importa destacar que a desapropriação abrangerá apenas uma parte do referido 
lote, não sua totalidade, sendo suficiente a porção necessária para a implantação da via e a 
efetiva ligação entre as avenidas mencionadas. 

Foram apresentados os seguintes documentos: 

• justificativa adequada, em observância ao inciso II do § 2° do art. 166 do 
Regimento Interno' (fl. 4 e 5). 

• Decreto de utilidade pública ou interesse social e publicação (fl. 25 a 27 e 
40). 

• Avaliação do valor venal e de mercado do imóvel. 

• Estimativa de custo da desapropriação. 

• Matrícula atualizada do imóvel. 

• Identificação dos proprietários e ocupantes. 

• Planta e memorial descritivo do imóvel. 

• Parecer Jurídico da Câmara n° 28/2025. 

• Previsão orçamentária para indenização não foi apresentada. 

• Comprovação de disponibilidade financeira não foi apresentada. 

O projeto é composto por 6 (seis) artigos sem aplicação de vacatio legis. 

Considerando o § 4° do art. 77 do Regimento Interno, as comissões darão parecer 
único. 

https://saptsarandi.or.leg.brimedia/saplinublic/normajuridica/2022/5199/resolucao no 002-
2022_para o site.pdf 
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2— Análise 

2.1 — Competência do Município 

O inciso I do art. 30 da Constituição Federal' dispõe que: 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local:" 

2.2 — Iniciativa 

O inciso I do art. 53 da Lei Orgânica do Município de Sarandi dispõe que: 

"Art. 53. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

1- a iniciativa de leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica:" grifo 

2.3 — Análise Regimental e de Técnica Legislativa 

Desta forma, o Projeto de Lei n° 3.566/2025 apresenta-se adequado a forma 
regimental e com a necessidade de correções de técnica legislativa e de redação, conforme o 
Regimento Interno. 

2.4 — Conclusão 

Logo, a proposição, após apresentação do substitutivo, atende aos requisitos 
formais. 

2 https://www.planaltosov.br/ccivil 03/constituicao/constituicao.htm 
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3 — Voto 

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma constitucional legal, 
jurídica e de técnica legislativa e, no mérito, também deve ser acolhido, observado o substitutivo 
n° 53/2025, o qual "Autoriza o Poder Executivo Municipal a desapropriar área em razão do 
interesse público." do relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Posto isto, voto pela sua aprovação. 

Gabinete Parlamentar 43 d 4 -osto, cle 2025. 

FÁBIOiÉ SOUZA SILVEIRA 

KRelator 
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As Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Orçamento e Finanças, 
Obras e Serviços Públicos e Educação, Saúde e Assistência, em reunião conjunta no Plenário 
da Câmara Municipal aos 13 dias do mês de agosto de 2025, opinaram de forma unânime pela 
aprovação do parecer apresentado pelo relator referente ao Projeto de Lei n° 3.566/2025, do 
Poder Executivo Municipal, o qual "Autoriza o Poder Executivo Municipal a desapropriar área 
em ra7.ão do interesse público, na maneira que especifica.", observado o Projeto Substitutivo n° 
53/2025. 

Estiveram presentes os senhores vereadores: 

BELMIRO 

Presdent 

EDINALDO 

bro da COF 

ARDOSO SI VERIO 

Vice-Presidente da COSP e membro da 
CA 

- 

JOÃO FRA CISCO DO NASCIMENTO 

Presidente da COSP 

\)/), 
AUDIO tE ÕUZÀ 

iie•=1;íeSidente da CESA 

G I3 TO MESSL&S DE PINAS 

Presidente OF e membro da CLJRF 

S:.5NN, 
THAYNA_MENEGAZZE-MACIEL 

Presidente da CESA e membro da COSP 

(A vereadora Thayná votou desfavorável ao 
parecer, 

pois faltou a previsão orçamentária) 
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DESPACHO DE ARQUIVAMENTO

Projeto de Lei nº 3.566/2025.

Ementa:  “Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  desapropriar  área  em razão  do  interesse
público.”.

Projeto Substitutivo nº 53/2025 aprovado por unanimidade em discussão e votação única. Projeto
de Lei aprovado por unanimidade em discussão e votação única na 17ª Sessão Extraordinária em
13 de agosto de 2025.

Vereador
Discussão

Única
1ª Discussão 2ª Discussão

Aparecido Biancho Sim

Belmiro da Silva Farias Sim

Claudio de Souza Sim

Dionizio Aparecido Viaro Sim

Edinaldo Cardoso Silverio Sim

Fábio de Souza Silveira Sim

Gilberto de Sousa Marques Sim

Gilberto Messias de Pinas Sim

João Francisco do Nascimento Sim

Thayná Menegazze Maciel Sim

Câmara Municipal de Sarandi, 22 dias do mês de agosto de 2025.

THAIS JANUNZZI

Coordenadora de Assistência Legislativa

[Assinado digitalmente]
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